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Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

FRANCISCO 
Chefe de G 

CPF: 202.884. 
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Baturité, 23 de março de 2016. 

Of. N° 20160323-1 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a esse Coiendo 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, a inclusa Prestação de Contas de 

Gestão (BALANÇO GERAL) do GABINETE DO PREFEITO  atinente ao exercício financeiro 2015 

(11/06/2015 a 31/12/2015),  elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 

dessa Egrégia Corte de Contas. 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. FRANCISCO DE PAULA ROCHA AGUIAR 
MD. PRESIDENTE DO TCM/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 
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PALÁCIO ENTRE-RIOS, sede do Governo M 
aos 11 (onze) dias do mês de junho de 2015. 

ciPo ' 
P  -feito# unicipal 

PREFEITURA IIVI I JNICIPAL 
r) F-, i&i'IJRI'FE 

PORTARIA N°. 262/2015. 

Nomeia Francisco Elias  Júnior,  para 
exercer o cargo que indica e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BATURITÉ, do Estado do Ceará, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 54, inciso 1, da Lei Orgânica do 
Município de Baturité. 

RESOLVE; 

Art. 10. - NOMEAR FRANCISCO ELIAS JÚNIOR,  residente e 
domiciliado nesta Cidade de Baturité/CE., à Rua 15 de Novembro, n. 1.021, Centro, 
portador do RG n°. 01277-80/SSP/CE., CPF n°. 202.884.413-20, para exercer em 
comissão o cargo de CHEFE DE GABINETE,  criado através da Lei n°. 1.630, de 25 de 
junho de 2014, da Estrutura Organizacional do Município de Baturité. 

Art. 2°. - Fica o Chefe de Gabinete responsável pelas funções j 
intrisecas ao cargo, bem como pela ordenação de despesas do Chefe de Gabinete. 

Art. 3°. - As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão 
à conta das dotações próprias, consignadas no vigente orçamento do Poder executivo 
Municipal. 

Art. 4°. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas às disposições em contrário. 

-: REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE:- 

ai de Baturité(CE)., 

Palácio Entre- Rios, Sede do Governo Municipal - Pn- icli da Mai 1 m..'/ ]. - 
	Fatw'it& - ('. j.J CEP: 62.760-000 

Fone/Fax: 1085) 3347-1246 
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Ordenador da Des.esa: 

ASS: 

NOME: Francisco El 

MAT.: 12080 

Elaborado por: 

FRANCISCO ELIAS JUNIOR 
Período da Gestão: 

11/06/ 2015 a 3111212015 
Nomeação/Designação Ato N°: 

AEN N° 262/2015 
Data do Ato: 

11/06/2015 
Data da Publicação: 

11/06/20 

Contador: 

ASS: 

NOME: Fco. t. io  d 

MAT.: 010. '8/0-5 (CRCI 

imento Neto 

Tesoureira: 

ASS: 	  

NOME: Silvia Bandeira de Oliveira 

MAT.: 730 

ESTADO DO CEARÁ 
BÃTURITÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

Um Novo Desafio" 

CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: BATURITÉ 
	

Exercício: 2015 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

02.01-GABINETE DO PREFEITO 

Nome do Servidor (Gestor): 

FRANCISCO ELIAS JUNIOR 
Cargo/Função: 

CHEFE DE GABINETE 

CPF: 

202.884.413-20 
Matrícula: 

12080 
Período da Gestão: 

11/06/2015 a 31/12/ 2015 
Nomeação/Designação Ato N°: 

AEN N° 262/2015 
Data do Ato: 

11/06/2015 
Data da Publicação: 

11/06/2015 
Delegação de competência: 

Ordenador da Despesa 
Data do Ato: 

11/06/2015 
Data da Publicação: 

11/06/2015 
Data da comunicação ao TcM: 

11/06/2015 
Endereço Residencial: 

RUA 15 DE NOVEMBRO, 2021 
Bairro/Distrito: 

CENTRO 
Município: 

BATURITÉ 
UF: 

CE 
CEP: 

62.760-000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça do Motriz, Si N' - Centro - CEP: 62.760-30 - Eni.ail: abinte®boturite.ce.gov.br  

CNPJ: 07.367.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 



Município: 

BATURITÉ 

Mês/Ano: 

12/ 2015 

Orgão: 
	

Unidade orçamentária: 

02-GABINETE DO PREFEITO 01-GABINETE DO PREFEITO 

rNI~~ ESTADO DO CEARÁ 
BATURITÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Desafio" 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

                 

Município 

        

Exercício: 

     

     

BATURITÉ 

     

2015 

   

                 

Empresa: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & 

CONTABILIDADE S/S 

  

Contador: 

     

  

FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO 

NETO 

CPF: 	 CRC: 

 

CNPJ: 

          

    

86.701.430/0001-56 

   

360.887.573-53 	010648/0-5 (CE) 

 

Endereço Comercial: 

     

Endereço Residencial: 

    

 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BEN FICA 

CEP: 60.020-300 

FORTALEZA! CE 

 

RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA! CE 

 

Telefone: 

       

Telefone Fixo e Celular: 

   

     

(85) 3223.6400 

   

(85) 3214.0948! 99916.3900 

 

                 

Email: 

         

Email: 

     

  

municipiosconsultoria@gmail.com  

  

fa n netto «D g ma ii .com 

  

                 

Tesoureira: Contador: 	 N 	 Ordenador da D 

   

ASS: 	  ASS: 	A 	 ASS: 

NOME: Fc , ntoni. o Nascimento Neto 	NOME: Francisco ias Jt ior 

MAT.: 01,,648/0-5 (&C/CE) 	 MAT.: 12080 

NOME: Silvia Bandeira de Oliveira 

MAT.: 730 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Matriz, 5/N° - Centro - CEP: 62.760-00 - Email: gabinetebaturite.ce.gov.br  

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF 06.920.209-5 
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AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Matriz, 5/N°  - Centro - CEP: 62.760-00 - Email: .abInetcibaturite..ce.9o/.bI'  

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 
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Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
	

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

3 - GABINETE DO PREFEITO 
	

Página. 1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1. da Lei No. 4.320/64  

Receitas 

 

(em R$ 1,00) 

Despesas 

 

108,90 Despesas Correntes 1.455.085,31 

108,90 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.141 200,03 

1.454.976,41 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 313.885,28 

0,00 Despesas de Capital 8.376,78 

000 INVESTIMENTOS 8.376,78 

0,00 

0,00 

8.376,78 

RESUMO 

Receitas Correntes 

Receita Patrimonial 

DEFICIT Corrente 

Deduções da Receita Corrente 

Deduções do FUNDEB 

Deduções da Receita Patrimonial 

Receitas de Capital 

DEFICIT Capital 

Receitas Correntes 	 108,90 	Despesas 	 1.455.085,31 

Receitas de Capital 	 0,00 	Despesas de Capital 	 8.376,78 

Receitas Correntes lntra-Orçamentãrias 	 0,00 

Déficit 	 1.463.353,19 

Total Geral do Anexo 01: 
	

1.463.462,09 
	

1.463.462,09 

  

FRANCISC\ JUNIOR 

CHEFE DE GABINETE 

 

    

MUNICIPIO. •N ULTORIA 

C/CE:32 
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Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código Especificação Detalhamento Fonte Cat. Econômica 

1000.00 0000.00 Receitas Correntes 108,90 

1300.00.00.00.00 Receita Patrimonial 108,90 

1320.00.00.00,00 Receitas de Valores Mobiliários 108,90 

1325.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 108,90 

1325.02.00.00.00 Remuneração de Depósitos de Recursos não Vinculados 10890 

1325.02.99.00.00 Remuneração de Outros Depósitos De Recursos não 
vinculados 

108,90 

1325.02.99.05.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS NÃO 108,90 
VINCULADOS 

Total Geral: 
	

108,90 

 

FRANCISC 	LI S JUNIOR 

CHEFE DE GAIINETE 
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Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	02 

U. 0.: 	02.01 

Gabinete do Prefeito 

Gabinete do Prefeito 

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Econômica 

30.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.455.085,31 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.141.200,03 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 1.141.200,03 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 950.906,48 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 147.748,98 

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 42.544,57 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 313.885,28 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem 1.200,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 1.200,00 

3,3.90.00.00 Aplicações Diretas 312.685,28 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 650,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.802,58 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 1.951,03 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 21.283,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 179.239,84 

3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 16.000,00 

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 90.758,83 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 8.376,78 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 8.376,78 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 8.376,78 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 8.376,78 

Total da Unidade Orçamentária: 1.463.462,09 1.463.462,09 1.463.462,09 

Total Geral: 1.463.462,09 

FRANCISCO 	J NIOR 

CHEFE DEGABN 'E 
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Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.455.085,31 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.141.200,03 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 1.141.200,03 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 950.906,48 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais- INSS 147.748,98 

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 42.544,57 

3.3.00.00.00  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 313.885,28 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem 1.200,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 1.200,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 312.685,28 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 650,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.802,58 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 1.951,03 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 21.283,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 179.239,84 

3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 16.000,00 

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 90.758,83 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 8,376,78 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 8.376,78 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 8.376,78 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 8.376,78 

Total Geral: 1.463.462,09 

MUNICIPIOS ONSULT 

C /CE:325 

RIA FRANCISCG EI%IAE JUNIOR 

CHEFE DE GABINETE 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 02 	Gabinete do Prefeito 

U. 0.: 	02.01 	Gabinete do Prefeito 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 1.463.462,09 1.463.462,09 

04. 122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 1.447.834,09 1.447.834,09 

04. 122.0202 	Administração Geral 0,00 0,00 1.447.834,09 1.447.834,09 

04.131.0000 	Comunicação Social 0,00 0,00 15.628,00 15.628,00 

04.131.0205 	Tecnologia da Informação 0,00 0,00 15.628,00 15.628,00 

Total da Unidade Orçamentária. 0,00 0,00 1.463.462,09 1.463.462,09 

Total Geral: 
	

0,00 	 0,00 	1.463.462,09 
	

1.463.462,09 

MUNICIPIOS ONSU ORlA 
	

FRANCISCO EUNIOR 

CRV/CE325 
	

CHEFE DE GABINETE 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no  8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 
	

Op. Especiais 
	

Projetos 
	

Atividades 
	

Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 1,463.462,09 1.463.462,09 

04.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 1.447.834,09 1.447 834,09 

04.122.0202 Administração Geral 0,00 0,00 1.447.834,09 1.447.834,09 

04.131.0000 Comunicação Social 0,00 0,00 15.628,00 15.628,00 

04.131.0205 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 15.628,00 15.628,00 

Total Geral: 0,00 0,00 1.463.462,09 1.463.462,09 

MUNI CI FIOS 

CR 

NS U L17OR IA 

ICE:325 

FRANCISI 	A JUNIOR 

CHEFE DEIBI ETE 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no  8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 

01.000.0000 Legislativa 

01.031.0000 Ação Legislativa 

	

01.031.0101 	Ação Legislativa 

04.000.0000 Administração 

04.062.0000 Defesa do Interesse Público no Precesso Judiciário 

	

04.062.0202 	Administração Geral 

04.122.0000 Administração Geral 

	

04.122.0202 	Administração Geral 

04.123.0000 Administracão Financeira 

	

04.123.0201 	Planejamento e Orçamento 

04.124.0000 Controle Interno 

	

04.124.0202 	Administração Geral 

04.131.0000 Comunicação Social 

	

04.131.0205 	Tecnologia da Informação 

08.000.0000 Assistência Social 

08.122.0000 Administração Geral 

	

08.122.0202 	Administração Geral 

08.242.0000 Asistência ao Portador de Deficiência 

	

08.242.0802 	Amparo assistencial a pessoa portadora de 

08.243.0000 Asistência á Criança e ao Adolescente 

	

08.243.0803 	Amparo Assistencial a Crianca e ao Adolescente 

08.244.0000 Assistência Comunitária 

	

08.244.0806 	Assistencia a Comunidades Carentes 

08.333.0000 Empregabilidade 

	

08.333.0807 	Assistencia Social Geral 

	

08.422.0000 	Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 

	

08.422.0806 	Assistencia a Comunidades Carentes 

10.000.0000 Saúde 

10.122.0000 Administração Geral 

	

10.122.0202 	Administração Geral 

10.244 0000 Assistência Comunitária 

	

10.244.0803 	Amparo Assistencial a Crianca e ao Adolescente 

10.301.0000 Atenção Básica 

	

10.301.1001 	Programa de Ações Básicas de Saúde 

10.302.0000 Asistência Hospitalar e Ambulatorial 

	

10.302.1003 	Assistencia Ambulatorial e Hospitalar  r 

Ordinário Vinculado Total 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

1.463.462,09 0,00 1.463.462,09 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

1.447.834,09 0,00 1.447.834,09 

1.447.834,09 0,00 1.447.834,09 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

15.628,00 0,00 15.628,00 

15.628,00 0,00 15.628,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
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Código 	Especificação 

10.303.0000 Suporte Profilático e Terapêutico 

10.303.1005 	Assistencia Farmaceutica 

10.304.0000 Vigilância Sanitária 

10.304.1007 	Ações de Vigilancia Sanitaria junto a População 

10.305.0000 Vigilância Epidemiológica 

10.305.1008 	Vigilancia Epidemiologica 

11.000.0000 Trabalho 

11.333.0000 Empregabilidade 

11.333.0807 	Assistencia Social Geral 

12.000.0000 Educação 

12.128.0000 Formação de Recusos Humanos 

12.128.1204 	Assistencia a Estudantes do Ensino Fundamental 

12.361.0000 Ensino Fundamental 

12.361.1009 	Assistencia Alimentar e Nutricional 

12.361.1204 	Assistencia a Estudantes do Ensino Fundamental 

12.362.0000 Ensino Médio 

12.362.1205 	Assistencia a Estudantes do Ensino Médio, regular o 

12.363.0000 	Ensino Profissional 

12.363.1204 	Assistencia a Estudantes do Ensino Fundamental 

12.364.0000 Ensino Superior 

12.364.1205 	Assistencia a Estudantes do Ensino Médio, regular o 

12.365.0000 Educação Infantil 

12.365.1201 	Remuneração dos Profissionais do Magisterio 

12.365.1204 	Assistencia a Estudantes do Ensino Fundamental 

12.366.0000 Educação de Jovens e Adultos 

12.366.1212 	Educação de Jovens e Adultos 

12.367.0000 Educação Especial 

12.367.1204 	Assistencia a Estudantes do Ensino Fundamental 

12.368.0000 Educação Básica 

12.368.0202 	Administração Geral 

12 368.1201 	Remuneração dos Profissionais do Magisterio 

12.368.1204 	Assistencia a Estudantes do Ensino Fundamental 

12.812.0000 Desporto Comunitário 

12.812.2702 	Desenvolvimento do Desporto 

13.000.0000 Cultura 	r 
13.122.0000 Administração Geral 	A! 

Ordinário Vinculado Total 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
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Código 	Especificação Ordinário Vinculado Total 

13.122.0202 	Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

13.243.0000 	Asistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 0,00 

13.243.0805 	Valorização da Juventude 0,00 0,00 0,00 

13.392.0000 	Difusão Cultural 0,00 0,00 0,00 

13.392.1303 	Difusao Cultural 0,00 0,00 0,00 

15.000.0000 	Urbanismo 0,00 0,00 0,00 

15 122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

15.122.0202 	Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

15.122.0203 	Edificações Públicas 0,00 0,00 0,00 

15.451.0000 	Infra-Estrutura 	Urbana 0,00 0,00 0,00 

15.451,1501 	Planejamento e Estruturação Urbana 0,00 0,00 0,00 

15.452.0000 	Seviços Urbanos 0,00 0,00 0,00 

15.452.1503 	Serviços de Manutenção e Qualidade de Limpeza 0,00 0,00 0,00 

15.452.1507 	Serviços Gerais de Utilidade Pública 0,00 0,00 0,00 

16.000.0000 	Habitação 0,00 0,00 0,00 

16.244.0000 	Assistência Comunitária 0,00 0,00 0,00 

16.244.0806 	Assistencia a Comunidades Carentes 0,00 0,00 0,00 

17 000 0000 Saneamento 0,00 0,00 0,00 

17.244.0000 	Assistência Comunitária 0,00 0,00 0,00 

17.244,0806 	Assistencia a Comunidades Carentes 0,00 0,00 0,00 

17.244.1703 	Abastecimento O agua da Zona Urbana 0,00 0,00 0,00 

17.512.0000 	Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 0,00 

17,512.1704 	Saneamento Geral da Zona Urbana 0,00 0,00 0,00 

17.512.2301 	Promoção Interna do Comercio 0,00 0,00 0,00 

18.000.0000 	Gestão Ambiental 0,00 0,00 0,00 

18.542.0000 	Controle Ambiental 0,00 0,00 0,00 

18.542.1801 	Proteção e Preservação Ambiental 0,00 0,00 0,00 

19.000.0000 	Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 0,00 

19.126.0000 	Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 

19.126.0205 	Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 

20.000.0000 	Agricultura 0,00 0,00 0,00 

20.544.0000 	Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 

20.544.1805 	Fortalecimento da Infra-Estrutura Hidrica 0,00 0,00 0,00 

20.606.0000 	Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 

20.606.2003 	Amparo ao Pequeno Produtor Agricola 0,00 0,00 0,00 

20.608.0000 	Promoção da Produção Agropecuária 	f 0,00 0,00 0,00 
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Código Especificação Ordinário Vinculado Total 

20.608.2003 Amparo ao Pequeno Produtor Agricola 0,00 0,00 0,00 

23.000.0000 Comércio e Serviços 0,00 0,00 0,00 

23.606.0000 Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 

23.606.2301 Promoção Interna do Comercio 0,00 0,00 0,00 

23.691.0000 Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 

23.691.2301 Promoção Interna do Comercio 0,00 0,00 0,00 

23.695.0000 Turismo 0,00 0,00 0,00 

23.695.2301 Promoção Interna do Comercio 0,00 0,00 0,00 

25 000.0000 Energia 0,00 0,00 0,00 

25.752.0000 Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 

25.752.2501 Expanção no Atendimento com Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 

26.000.0000 Transporte 0,00 0,00 0,00 

26.782.0000 Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 

26.782.0202 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

26.782.2601 Estradas Vicinais 0,00 0,00 0,00 

27.000.0000 Desporto e Lazer 0,00 0,00 0,00 

27.812.0000 Desporto Comunitário 0,00 0,00 0,00 

27.812.2702 Desenvolvimento do Desporto 0,00 0,00 0,00 

28.000.0000 Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 

28.843.0000 Serviço da Divida Interna 0,00 0,00 0,00 

28.843.0201 Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 0,00 

99.000.0000 Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 

99.999.0000 Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 

99.999.9999 Reserva de Contigência 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 1.463.462,09 0,00 1.463.462,09 

MUNICIPIO Cu SU ORlA 

C /CE:325 

FRANCISCO\LS JUNIOR 

CHEFE DE GABINETE 
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Anexo 9, da Lei no 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Essencial à 
Justiça 

Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 1.463.462,09 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 1.463.462,09 

Unidade Orçamentária Legislativa 	Judiciária Administração 
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Unidade Orçamentária 
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

Nacional 	Pública 	Exteriores 	Social 

Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 / ( 
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Unidade Orçamentária 
Social 

Previdência 	
Saúde 	Trabalho 	Educação 

Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 



0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 Total Geral: 
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Unidade Orçamentária 	 Cultura 
Direito da 
Cidadania 

Urbanismo 	Habitação 

Gabinete do Prefeito 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 
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Unidade Orçamentária 	 Saneamento 
Gestão 	Ciência e 

Ambiental 	Tecnologia 
Agricultura 

Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Unidade Orçamentária 	
Organização 	

Indústria 	
Comércio e 	Comunicações 

Agrária 	 Serviços 

Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 



l á 
MUNICIPIOS CI SULTFI FRANCISCO 6.IUAE JUNIOR 

Estado do Ceará 
	

Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
	

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

3 - GABINETE DO PREFEITO 
	

Página.; 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária Energia 	Transporte 
Desporto e 	Encargos 

Lazer 	Especiais 
Total 

Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 0,00 1.463.462,09 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 1.463.462,09 

CRC/C :325 CHEFE DE GABINETE 
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Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes 0,00 108,90 108,90 (+) 

1300.00.00.00.00 Receita Patrimonial 0,00 108,90 108,90 (+) 

1320.00.00.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 0,00 108,90 108,90 (--) 

1325.00 00.00 00 Remuneração de Depósitos Bancários 0,00 108,90 108,90(+) 

1325.02.00.00.00 Remuneração de Depósitos de Recursos não Vinculados 0,00 108,90 108,90 (+) 

1325029900.00 Remuneração de Outros Depósitos De Recursos não 
vinculados 

0,00 108,90 108,90 (+) 

1325.02.99.05.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS NÃO 0,00 108,90 108,90 (+) 
VINCULADOS 

Total Geral: 
	

0,00 
	

108,90 
	

108,90 (i-) 

111 
MUNICIPIOS CO' 1ULTORI' 	 FRANCISC ' 1 'S JUNIOR 

CRC/C::325 
	

CHEFE DE GABINETE 
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Orgão: 02 
	

Gabinete do Prefeito 

U. 0.: 	02.01 
	

Gabinete do Prefeito 

Código 	Especificação 
Créditos 

Orçamentários e 
Suplementares 

Créditos 
Especiais e 

Extraordinários 
Total Realizada Diferença 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.791.500,00 0,00 1.791.500,00 .455.085,3 1 336.414,69 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 1.309.700,00 0,00 1.309.700,00 .141.200,03 168.499,97 

3190.00.00 Aplicações Diretas 1.309.700,00 0,00 1.309.700,00 .141.200,03 168.499,97 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 24.000,00 0,00 24.000,00 0,00 24.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 990.000,00 0,00 990.000,00 950.906,48 39.093,52 

3,1 90.1 3.00 Obrigações Patronais 	INSS 238.700,00 0,00 238.700,00 147.748,98 90.951,02 

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 43.000,00 0,00 43.000,00 42.544,57 455,43 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercicios 1.000,00 0,00 1 000,00 0,00 1.000,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

31.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 481.800,00 0,00 481.800,00 313.885,28 167.914,72 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 12.000,00 0,00 12.000,00 1.200,00 10.800,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 11.000,00 0,00 11.000,00 1.200,00 9.800,00 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 469.800,00 0,00 469.800,00 312.685,28 157.114,72 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.14.00 	Diárias - Civil 5.000,00 0,00 5.000,00 650,00 4.350,00 

3 3.90.30.00 Material de Consumo 28.000,00 0,00 28.000,00 2.802,58 25.197,42 

3.3 90.31.00 Premiações Culturais, Artisticas, 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 5.000,00 0,00 5.000,00 1.951,03 3.048,97 

3.3.90.36.00  Outros Serviços de Terceiros - 25.500,00 0,00 25.500,00 21.283,00 4.21 7,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 282.000,00 0,00 282.000,00 179.239,84 102.760,16 

3.3 90.91.00 Sentenças Judiciais 16.000,00 0,00 16.000,00 16.000,00 0,00 

3.3.90.92.00 Despesas de Exercicios 91.300,00 0,00 91.300,00 90.758,83 541,17 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 6.000,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 18.000,00 0,00 18.000,00 8.376,78 9.623,22 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 18.000,00 0,00 18.000,00 8.376,78 9.623,22 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 18.000,00 0,00 18.000,00 8.376,78 9.623,22 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 7.000,00 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00 

4.4.90.52 00 Equipamentos e Material 11.000,00 0,00 11.000,00 8.376,78 2.623,22 

Total da Unidade Orçamentária: 1.809.500,00 J -\ 0,00 1.809.500,00 1.463.462,09 346.037,91 
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11 da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 02 	Gabinete do Prefeito 

U O 	02.02 	Controladoria Interna Municipal 

Código 	Especificação 
Créditos 

Orçamentários e 
Suplementares 

Créditos 
Especiais e 

Extraordinários 
Total Realizada Diferença 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 12.000,00 0,00 12.000,00 0,00 12.000,00 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 6.000,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 6.000,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 6.000,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 6.000,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2 000,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de 1 erceiros - 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

4.0 00 00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

4,4.90.00.00  Aplicações Diretas 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 13.000,00 0,00 13.000,00 0,00 13.000,00 

Orgão: 02 	Gabinete do Prefeito 

U. 0.: 	02.03 	Ouvidoria Geral do Municipio 

Código 	Especificação 
Créditos 

Orçamentários e 
Suplementares 

Créditos 
Especiais e 

Extraordinários 
Total Realizada Diferença 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 19.000,00 0,00 19.000,00 0,00 19.000,00 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 11.000,00 0,00 11.000,00 0,00 11.000,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 11.000,00 0,00 11.000,00 0,00 11.000,00 

3 1.90 04.00 Contratação por Tempo 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.00 00.00 OUTRAS DESPESAS 8.000,00 0,00 8.000,00 0,00 8.000,00 

3.3 90.00.00 Aplicações Diretas 8.000,00 0,00 8.000,00 0,00 8.000,00 

3.3.90.14.00 	Diárias - Civil 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 
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3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.000,00 0,00 2.000,00 0.00 2.000,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 2.000,00 0.00 2.000,00 0.00 2.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 21.000,00 0,00 21.000,00 000 21.000,00 

Orgão: 02 	Gabinete do Prefeito 

LI. 0.: 	02.04 	Guarda Municipal de Baturité 

Código 	Especificação 
Créditos 

Orçamentários e 
Suplementares 

Créditos 
Especiais e 

Extraordinários 
Total Realizada Diferença 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 38.000,00 0,00 38.000,00 0,00 38.000,00 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 27.000,00 0,00 27.000,00 0,00 27.000,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 27.000,00 0,00 27.000,00 0,00 27.000,00 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 20.000,00 0,00 20.000,00 000 20.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 11.000,00 0,00 11.000,00 0,00 11.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 11.000,00 0,00 11.000,00 0,00 11.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 38.000,00 0,00 38.000,00 0,00 38.000,00 

Total Geral: 1.881.500,00 0,00 1.881.500,00 1.463.462,09 418.037,91 
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BÂTURItÉ 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Matriz. 5/N°  - Centra - CEP 62.760-00 - Ernail: obineteb3turite.cegov.br  

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF 06.920.209-5 



ESTADO DO CEARÁ 
BATURITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE 

Um Novo Desafio" 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS  perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6.0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, 

que o GABINETE DO PREFEITO  no exercício financeiro 2015 (11/06/2015 a 31/12/2015), 

nada tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS 

CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2015. 

FRANCISCO LI J' NIOR 
Chefe de Gabi ,te 

CPF: 202.884.413-20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Matriz. 5/Na  - Centro - CEP: 62.760-30 - Ernail: abine.te.'boturite.ce.ov.br 

Ct4PJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 
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ESTADO DO CEARÁ 
ATÚRITÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

'1Jm Novo Desafio" 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça do Motriz. 5/N0  - Centro - CEP: 62.760-00 - Ernoil: gabineteboturite.cegov.br,  

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 



FRANCISCO EI' J IOR 
Chefe de Gabi 

CPF: 202.884.41 

ESTADO DO CEARÁ 
BATURITÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

'Um Novo Desafio" 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS  perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6.0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, 

que o GABINETE DO PREFEITO  no exercício financeiro 2015 (11/06/2015 a 31/12/2015), 

nada tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, 

AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praço d3 Matriz, 5/N°  - Centro - CEP: 62.760-00 - Emil:  binetebaturite.ce.gov.br  

CN,PJ: 07.387.343/0001-08 - CGF 06.920.209-5 



o 
o 

e), 
LU 

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
  M

U
N

IC
I 

,- w 

o 
1— 
LLJ 

LÁJ 
LL 

- 

'ujo 

'c3 	o 

D
E

M
O

N
ST

R
A

T
IV

O
  S

E
M

  M
O

V
IM

E
N

T
A

Ç
Ã

O
  

D
E

M
O

N
S

T
R

A
T

IV
O

 D
A

S
 D

O
A

Ç
Õ

E
S

,  S
U

B
V

E
N

Ç
Õ

E
S

,  A
U

X
ÍL

IO
S

  E
 C

O
N

T
R

IB
U

IÇ
Õ

E
S

  

M
O

D
E

L
O

  0
4
 

I.
N

.  N
°
 0
3
/
1
3

 -
 T

C
M

/C
E

  

U
n

id
a
d

e
  G

es
to

ra
:  

G
A

B
IN

E
T

E
  D

O
  P

R
E

F
E

IT
O

  

P
er

ío
d
o
:  

1
1

/0
6
/
2

0
1

5
  a

  3
1

/
1
2
/2

0
1

5
  

E
x
er

cí
ci

o:
  
2

0
1

5
  

L 

ob
i  n

et
e.

@
bo

tu
ri

te
.c

  

P
.  C

.  J
u
n

to
  a

o
  Õ

rg
ã
o
  

R
ep

a
ss

a
d
o
r  

ou 
a 

P
ro

c
e
ss

o
  N

°
 

C
o

n
c
e
ss

ã
o
  

D
at

a
  d

o
  P

a
g

a
m

e
n

to
  

L
P

ro
c
e
ss

o
  N

°
 

V
a

lo
r  
C

o
n
c
e
d
id

o
  

E
n

ti
d
a
d
e
  B

en
ef

ic
ia

d
a  



ESTADO DO CEARA 

BATURITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE 
liUm Novo  Desa fio?! 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Matriz, 5/N - Centro - CEP: 62.760-30 - Eniil: gabinete@baturite.ce.gov.br  

CPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 



r4
ESTADO DO CEARÁ 

BAT(JÁITÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
"LFm Novo Desafio" 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS  perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6» da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, 

que o GABINETE DO PREFEITO  no exercício financeiro 2015 (11/06/ 2015 a 31/12/2015), 

nada tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO 

REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturitá - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2015. 

FRANCISCO EL - 'UNIOR 

Chefe de G 

cPF: 202.884.413- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Matriz, 5/N°  - Centro - CEP: 62.760-00 - Emojl: abineteb3turitc.ce.gav.br  

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.92O.209- 
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BATURITE 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SATURITÉ 
"Um Novo Desafio" 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Proça do Motriz. 5/N - Centra - CEP: 62,760-00 - Emai 	  

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF 06,920,209- 
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ESTADO DO CEARÁ 
BAtÜ'iITÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"LFm Novo Desafio" 

DECLARAÇÃO 

DECLARO,  perante a Câmara Municipal de BATURITÉ/CE e o Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, que durante o exercício financeiro 2015 

(11/06/2015 a 31/12/2015)  o GABINETE DO PREFEITO  não declarou prescrição  de 

RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2015. 

FRANCISCO' L S LJNIOR 
Chefe de Gabinete 

CPF: 202.884.413-20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça de Matriz. 5/N°  - Centro - CEP: 62.760-00 - Emaul: 9abinetecboturite.ce90v.br  

CNPJ:07.387.343/0001-08 - CGF:06.920.209-5 



BATÜR1TÉ1 PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
r~ N'ir,' N\ 	ESTADO DO CEARÁ 

"Um Novo Desafio" 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Preço da Motriz. 5/N° - Centro - CEP: 62.760-00 - Email: gabinetebaturite.ce.90v.br  

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 



x 

x 

x 

x 

Contador: 

ente Neto 

ASS: 

NOME: Fco. A 

MAT.: 0106 0-5 (CRC/CE) 

ESTADO DO CEARÁ 
BÀWRltÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATLJRITÊ 

'Um Novo Desfio" 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) do GABINETE DO 
PREFEITO,  referente ao exercício financeiro 2015 (11/06/2015 a 31/12/2015), 
contatamos: 

NÃO 	NÃO APLIC. SIM 
a). a regularidade dos documentos e comprovantes que 

deram origem aos registros contábeis. 	 x 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 

c). a regularidade da execução orçamentária da despesa. 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem 
como falhas que tenham causado ou possam causar 
prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES:  

O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 

recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2015. 

Tesoureira: 

ASS: 

NOME: Silvia Bandeira de Oliveira 

MAT.: 730 

Ordenador da De pesa: 

ASS: 	  

NOME: Francisco Elia 3 ler 

MAT.: 12080 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Preço do Motriz. 5/N° - Centro - CEP: 62.760-00 - Ernoil: gabínetetboturite.ce.gov.br  

CNPJ: 07.367.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

Um NovoDesafio" 
BATURITE. 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TcM/cE n.° 03/13 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Proça do Matriz, 5/N°  - Centro - CEP: 62.760-00 - Emoil: 9abinetebaturite.ce.gov.br  

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - GABINETE DO PREFEITO 

Aos 31 (Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2015, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 4.985,29 (Quatro Mil e Novecentos e Oitenta e Cinco Reais e Vinte e Nove Centavos) 

Org.: 	3 
	

GABINETE DO PREFEITO 

U.O.: 	0201 
	

Gabinete do Prefeito 
Cód. Conta 	Nomenclatura 

 

Saldo R$  

4.985,29 

4.985,29 

108 	 B.B 	15.574-8 ( GABINETE 

Total da Und. 

Total da Unidade Gestora: 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 4.985,29 (Quatro Mil e Novecentos e Oitenta e Cinco Reais e Vinte e Nove Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U. G.: 3 	GABINETE 	UO.: 0201 	GABINETE 
	

108 	B.B 	15.574-8 ( GABINETE 

	

Saldo InicaI 	4985,29 (D) 

E. Inf. 	13275 ALENCAR E MATOS 	18122015 Out 18122015 - 	3.152,00 	CC 	1.833,29 	ID 

C. Inf. 	 Aplicacao 	 31122015 Out 31122015 - 	1.833,29 	CC 	0,00 	ID 

 

NA 

 

  

MUNICIPIO CO S ! ORlA 
	

SILVIA BANDEIRA DE OLIVEIRA 
	

FRANCISC 	LIAS UNIOR 

Conta. ir CRC/CE:325 
	

Tesoureira 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página :1/1 



ESTADO DO CEARÁ 	J 
BAI1IÁITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE  

"Um Novo Desafio" 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2015  

(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n° 03/13 
X - Relação de Contas, Saldos e Extratos Bancários 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURtTÉ 
Praça do Motriz. 5/N°  - Centro - CEP: 62.760-00 - Emoul: Qobineteboturite.ce.9ov.br  

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 



ESTADO DO CEARÁ 

BÁÏIJRITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE  
'(Jm Novo Desafio" 

EXTRATOS BANCÁRIOS 

JANEIRO/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Matriz. 5/N°  - Centro - CEP: 62.760-00 - Email:  binetetbaturite.ce.ov.br  

CNPJ:07.387.34310001-08 - CGF: 06.920,209-5 



Docum ento 

550.334.000.003.268 

550.334.000.023.906 

Valor R$ Saldo 

0,00C 

5.900,00 C / 

56,21 D 

10.801 6.220,45 D / 

	

810.081.300.130.536 	7,80 D 

/ 
/ 

	

70 	384,46 O 0,00 C 

	

550.334.000.003.268 	5.000,00 C 

	

70 	5.000,00 D'Í0 O 

	

11.401 	87,98 D 

11.402 

11.403 

11.404 

2.519,87 D 

412,80 D 

47,88 D 

03102J201 5 

Extrato conta corrente 
Cliente - Conta atual 

Agência 
	

334-4 

Conta corrente 
	

15574-8 PMBGPMOVIMENTO 

Período do extrato 
	

01/2015 

Lançamentos 

Dt. movimento Dt. balancete Ag. origem Lote Histórico 

31/12/2014 

08/01/2015 

0000 	00000 000 Saldo Anterior 

0334 	99015 870 Transferência on tine 

08/01 0334 3268-9 PREF M BATURIT 

0334 	99015 470 Transferência on tine 

08101 0334 23906-2 PREF M BAT FOP 

0000 	13105 393 TEDTransf.Eietr.Disponiv 

0000 	13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 

Tarifa referente a 08/01/2015 

0000 	00000 855 BB CPAdnin Supremo 

0334 	99015 870 Transferência on tine 

13/01 0334 3268-9 PREF M BATURIT 

0000 	00000 345 BB CPAdnin Supremo 

0000 	13105 363 Pagto conta telefone 

TELEMAR RJ (O! FIXO) 

0000 	13105 393 TEDTransf.8etr.Disponiv 

0000 	13105 166 Emissão de DCC 

0000 	13105 361 Fto conta água 

CAGECE 

0000 	13105 361 Fto conta água 
	

11.405 

CAGECE 

0000 	13105 361 Foto conta água 
	

11.406 

CAGECE 

0000 	13105 361 Foto conta água 
	

11.407 

CAGECE 

0000 	13105 361 Foto conta água 
	

11.408 

CAGECE 

0000 	13105 361 Fto conta água 
	

11.409 

CAGECE 

0000 	13105 361 Foto conta água 
	

11.410 

CAGECE 

0000 	13105 361 Fgto conta água 
	

11.411 

CAGECE 

0000 	13105 361 Fto conta água 
	

11.412 

CAGECE 

0000 	13105 361 Fto conta água 
	

11.413 

CAGECE 

0000 	13105 361 Foto conta água 
	

11.414 

CAGECE 

0000 	13105 363 Pagto conta telefone 	 11.415 

TELEMAR RJ (01 FIXO) 

0000 	13113 310 Tar DOCITED Eletrônico 	830.140.900.008.917 

Tarifa referente a 14/01/2015 

0000 	13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 	830.140.900.008.918 

Tarifa referente a 14/01/2015 

0000 	00000 855 BB CPAdrrn Supremo 	 70 

0334 	99015 870 Transferência on tine 	 550.334.000.013.752 

15/01 0334 13752-9PMBCOTA PAR 

0334 	99015 470 Transferência on tine 	 550.334.000.002.397 

08/01/2015 

08/01/2015 

08/01/2015 

08/01/2015 

13/01/2015 

1310112015 

14/01/2015 

14/01/2015 

14/01/2015 

14/01/2015 

14/01/2015 

14/01/2015 

14101/2015 

14/01/2015 

14/01/2015 

14/01/2015 

14/01/2015 

14/01/2015 

14/01/2015 

14/01/2015 

14/01/2015 

14/01/2015 

14/01/2015 

14/01/2015 

15/01/2015 

15/01/2015 

57,02 D 

114,04 D 

129,17 D 

46,65 D 

46,65 D 

93,30 D 

174,61 D/ 

47,90 D 

186,35 D 

47,90 D 

113,22D 

7,80 D 

7,80 D 

4.140,94 	,00C 

16.000,00 

9.61103 D 

112 



	

11.601 	5.281,58 Dï 

	

820.160.900.009.936 	7,80 D: 

	

70 	1.484,72 O 0,00 O 

10.552.900.050.100 3.000,00 

	

70 	3.000,00 O! 0,00 O 
/ 

10.560.835.010.100 2.260,000/ 

	

70 	2.260,00 1 4 
6 

	

550.334.000.006.424 	60,00 D 

13.001 ) 217,20 b 

13.002 2.255,97 D/ 

830.301.200.203.207 	7,80 D 

03/0212015 

13/01/2015 

1510V2015 

15/01/2015 

16/01/2015 

16/01/2015 

16/01/2015 

16/01/2015 

16/0112015 

16/01/2015 

16/01/2015 

23/01/2015 

23/0112015 

26/01/2015 

26/01/2015 

30/01/2015 

30/01/2015 

30/01/2015 

30/01/2015 

30/01/2015 

30/01/2015 

31/01/2015  

15/01 0334 2397-3 JOAO BOSCO SAR 

0000 	13105 109 Pagamento de Título 	 11.501 	2.950,00D 

SISTEMA DJO - DEPÓSITO JUDICIA 

0000 	13105 109 Pagamento deTitulo 	 11.502 	2.800,00D 

SISTEMA DJO - DEPÓSÍO JUDICIA 

0000 	00000 345 BB CP Admin SuprenD 	 70 	638,97 i 0,00 C 

0334 	99015 870 Transferência on une 	 550.334.000.013.752 	4.200,00C 

16/01 0334 13752-9PMBCOTA PAR 

0334 	99015 870 Transferência on une 	 550.334.000.018.767 	4.000,00 O 

16/01 0334 18767-4 PMB- ARRECADAC 

0334 	99015 470 Transferência on une 	 550.334.000.018.270 	228,74 D 

16/01 0334 18270-2 SINDICATO DOS 

0334 	99015 470 Transferencia on line 	 550.334.099.999.100 	,!-'4166,60   D 

16/01 0334 99999100-0 CONSIGNACAO PR 

0000 	13105 393 THJ Transf.Eletr.Disponiv 

0000 	13113 310Tar DOC/TED Eletrônico 

Tarifa referente a 16/01/2015 

0000 	00000 855 BB CPAdnin Supremo 

0000 	14349 729 Transferência 

0000 	00000 345 BB CPAdrrmin Supremo 

0000 	14349 729 Transferência 

0000 	00000 345 BB CPAdnin Supremo 

0334 	99015 470 Transferência on une 

30/01 0334 6424-6 MARIA ESTELA C 

0000 	13105 166 Enissão de DOO 

0000 	13105 393 TEDTransf.Eletr.Disponiv 

0000 	13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 

Tarifa referente a 30/01/2015 

0000 	13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 	830.301.200.203.208 	7,80 D 

Tarifa referente a 30/01/2015 

0000 	00000 855 BB CPAdmin Supremo 	 70 2.548,77C 

0000 	00000999SAL130 

0,00C 

0,00C 

OBSERVAÇÕES: 

Central de Atendimento EB 
4004 0001 / 0800 729 0001 

Para deficientes auditivos 
0800 729 0088 

212 



0.310212:01F 
	

[bb.com.br] 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal A33G03101 1437013077 
03/02/2015 11:22:05 

Cliente 

  

Agência 
	

334-4 

Conta 
	

15574-8 PMBGPMOVIMENTO 

Mês/ano referência 	JANEIRO/2015 

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 

Data Histórico Valor Valor lRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2014 SALDO ANTERIOR 494,42 175,688387 

08/01/2015 RESGATE 384,46 136,427507 2,818053398 39,260880 

Aplicação 30/12/2014 384,46 136,427507 

13/01/2015 APLICAÇÃO 5.000,00 1.772,822564 2,820361214 1.812,083444 

14/01/2015 RESGATE 4.140,94 1.467,822637 2,821144665 344,260807 

Aplicação 30/12/2014 110,76 39,260880 

Aplicação 13/01/2015 4.030,18 1.428,56 1757 
15/01/2015 APLICAÇÃO 638,97 226,432420 2,821901556 570,693227 
16/01/2015 RESGATE 1.484,72 525,996816 2,822678680 44,696411 

Aplicação 13/01/2015 971,74 344,260807 
Aplicação 15/01/2015 512,98 181,736009 

23/01/2015 APLICAÇÃO 3.000,00 1.061,350855 2,826586499 1.106,047266 
26/01/2015 APLICAÇÃO 2.260,00 799,318603 2,827408233 1.905,365869 
30/01/2015 RESGATE 2.548,77 900,389351 2,830742052 1.004,976518 

Aplicação 15/01/2015 126,52 44,696411 
Aplicação 23/01/2015 2.422,25 855,692940 

30/01/2015 SALDO ATUAL 2.844,83 1.004,976518 1.004,976518 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 494,42 
APLICAÇÕES (+) 10.898,97 
RESGATES (-) 8.558,89 
RENDIMENTO BRUTO (+) 10,33 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF(-) 0,00 
RENDIMENTO LIQUIDO 10,33 
SALDO ATUAL = 2.844,83 

Valor da Cota 

31/12/2014 2,814204259 

30/01/2015 2,830742052 

Rentabilidade 

No mês 0,5876 
No ano 0,5876 
últimos 12 meses 6,5688 

Transação efetuada com sucesso por: J9590935 REJANE SEGUNDO DA COSTA PINHEIRO. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria 88 0800 729 5678 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



 

ESTADO DO CRÁ 
BATURITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE 

ajJm Novo Desafio" 

 

EXTRATOS BANCÁRIOS 

JUNHO/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Pniça da Matriz. S/N°  - Centra - CEP: 62.760-00 - Email: gabinetcebaturitc.ce.govIr 

CNPJ: 07.37.S43/0001-06 - CGF: 06.920.209-5 



https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=ca8648cea2777...  

Consultas - Investimentos Fundos--  Mensal A33N221209796563068 
22/07/2015 13:12:11 

Cliente 

  

Agência 	 334-4 

Conta 	 15574-8 P M B G P MOVIMENTO 
Mês/ano referência 	JUNHO/2015 

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 

Data Histórico Valor Valor IR PreJ. Comp. Valor lOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 
29/05/2015 SALDO ANTERIOR 488,98 168,499777 

05/06/2015 APLICAÇÃO 7.214,02 .. 2.482,635561 2,905790971 2.651,135338 

08/06/2015 RESGATE 7.507,80 2.582,833706 2,906807349 68,301632 

Aplica,ção22/05/2015 489,80 . 168,499777 

ÁpIiCÇãO 05/06/2015 7.018,00 ' 2.414,333929 

010612015 APLICAÇÃO 16.440,49 • 5.651,915485 2,908835074 5.720217117 

24/06/2015 RESGATE 187,00 64,064888 2,918915565 5.656,152229 

Aplicação 05/06/2015 187,00 64,064888 
25/06/2015 RESGATE 15.773,69 5.402,100417 2,919917955 254,051812 

Aplicação 05/06/2015 12,37 4,236744 
Aplicação 10/06/2015 15.761,32 5.397,863673 

29/06/2015 APLICAÇÃO 700,00 239,565607 2,921955314 493,617419 
30/0612015 SALDO ATUAL 1.442,83 493,617419 493,617419 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 488,98 
APLICAÇÕES (+) 24.354,51 
RESGATES (-) 23.468,49 
RENDIMENTO BRUTO (+) 67,83 
MPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
OF(-) 0,00 

RENDIMENTO LÍQUIDO 67,83 
SALDO ATUAL 1.442,83- 

Valor da Cota 

29!0512J1 5 2,901940422 
30/0612015 2,922979710 

Rentabilidade 

No mês 0,7250 
Ne aro 3,8652 
Ú!:mcs 12 meses 7,3879 

Transação efetuada com sucesso por: JA248331 SILVIA BANDEIRA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

22/07/2015 13:12 



ESTADO DO CEARÁ 
BÂTURITÈ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Desafio" 

EXTRATOS BANCÁRIOS 

DEZEMBRO/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça d3 Matriz, 5/N°  - Centro - CEP: 62.760-00 - ErnaiI: 	  

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 
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Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

A33N0609595 18027006 
06/01/2016 10:04.57 

Agência 
Conta corrente 
Pefi0d0 de e,e-ato 

Lançamentos 

334-4 
15574-8 P MB G P MOVIMENTO 
12/2015 

M. movimento Dt. baiancete 	Histórico Documento Vetor R$ Saldo 
2!11/2015 Saldo Anterior 
01/12/2015 + Transferncla or tne 550.334.000 C-03.259 5 2. 	. 
01/12,2015 + Transferência on hne 550.334.000.003.259 .:' . 	333 

01/12(2015 + Transferência on tine 550.334.000.023.906 5 	57 90 

01/12(2015 + Transferência on une 550.334.000.023.906 35 534 45 D—' 

01112/2015 88 CP Adrrãn Supremo 70 3 	57 87 3 
03/12/2015 + Transferência ori tine 550.334.000.003.258 3.902. 27 

03/1212015 +Transferênciaonne 550.334.000.013.752 2 

03/12/2015 4 Transferência ontne 550.334.000 013.753 1 	21 

03/12/2015 + Transferência on tine 550 334.000 002.397 9 632 e 3 3 
03112/2015 + Transferência on tine 550.334.000.023.906 94 	5 
0312/2315 Transferência on fine,  553.647.000.033.000 3 893 75 

33/12/2015 + TED Transf.Etetr.Disponiv 120.301 4.211.85 

03/12/2015 + Tar DOC/TED Eletrônico 553.371.200.107,823 7,35 Q, 

03/1212015 58 CPAdrrín Supremo 70 337 33 (3- 3.30(3 

13/12(2015 + Transferência on tine 550.334.000.003.259 9 202 2: 

10/12/2315 + Transferência on tine 550.334.000.003.259 4'7 73 Cç 

¶0/12/2015 + Transferência on tine 550.334.000 003 259 203 

10/12/2015 + Transferência on tine 550.334.000018.270 235 95 

10/12(2315 + Transferência ci tine 550,334.099 999 100 3 353 6 

10112/2015 • TED Transt.EJetr.Disponiv 121.001 5.59940 

13/12(2015 + Emissão de DCC 121.002 472 80 

70,1212015 + Pgto conta égua 121.003 56 5 

10/12/2015 Pgtc conta agua 121.004 54 322-' 

10í'212015 • Pgtc conta água 121.005 52523/ 

1312/2015 • Pgtoconta égua 121.006 45 

10/12/2015 4 Tar DOC/TED Eletrônico 853.441.200 233.492 

10/1212015 + Ta DCC/TED Eletrônico 853.441-200.233,493 5' 

10/12(2015 BBCPAdrrin Supremo 70 

11/12/2015 + Transferência on fine 550.334.000.003.259  

11/12/2015 +Transterênciaontine 550.334.000003.259 

11/12(2015 • Transferência on tine 553,468.000,019,734 5 122  03 

11/12/2015 Transferência ci tine 553.647.000.033 000 392 03 

11/12/2015 • 1NSS Arrecadação 121.101 545492 

11/12/2015 +lNSSArrecadação 121 102 13879 09 

11/12/2015 + Emisâo de DCC 121.103 553 00 O 

11112/2015 + Tar DOC/TED Eierónicc 673.450.900.014 943 85 L' 

11/12/2015 9(3 CPAdrnn Supremo 70 94 14 O 303 (3 

15/12(2015 + Transferência on fine 550.334.000.003.259  

15/12/2015 + Transferência on tine 550.334.000.003.259  

15/1212015 + Transferência on tine 550.334.000.018.767 3 622.2(3 2 

15/12/2015 + Transferência ontíne 550.334 000.019510 430.20 

15/12/2015 4 Tansferência on me 553.647 000.033 000 3152,30 

15/12/3015 # Transferência ci tine 554.379.000,018 443 2 13.333 

'5,12/2015 Translerénc:a ai tine 55-4,379,000,027,856 530.30 - 

15)12/3015 4 Transierincia ci tine 554.553.000.007.448 60330 D 

15(12/2015 BBCP A0rrin Supremo 70 571$30 DO 

17/12/2015 + Transferência ci tine 550.334.000.020.919 799 53 

17/12/2015 +EniissãodeDOC 121.701 5501 

17/1212015 + Tar DCC/TED Eletrónico 873.510.900013 512 5 

17/1212C5 BBCPAdrnnSupremo 70  

18/12/2015 Transferência ai tine 550.334.000.003 259 ,: 	
6 

18/12/2015 + Transferência ci. tine 553.647000 033.000 2 	r 
¶8/12/2015 98 CP Admn Supremo 70 45 

22/12/2015 + Paganntade'llt/o 122.201 25352 

22/12/2015 SBCeAcrninSupremo 70 283.03 3; ,  

23/12/2015 TED De'd'4da 	 , 600 002 203.03 2 	- 

23/12/2015 + TED Transf.Eletr Dispouiv 122.301 1 290 3332 

23/12/2015 + Tar DCC/TED Eletrônico 833,570.900,016.457 7 65 D 

de 2 	 06/01/2016 09:04 
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23)12/2015 
28/1212015 

28/12015 
28111 212015 28/1212015 
28/1212015 

30/12/2015 

t38 CPAdrn Supremo 
TD De'chda 

+ TED Transf.Eie 	Dispoiiv 
+ Tar DOCITED Eletrônico 

BB CPAdrrn Supremo 
+ Tansferênca on tine 

70 
300.001 
122.501 

823,620.900,012-696 
70 

550.334.000 003.259 

7.a5c; 
1 290.30 C 
1 290,00 D- 

7,55 D-' 
= 	5C 

36 OCO 

0.00C 

30/12/2015 ' T'ansfernca on tine 550.334.000.003.259 13 550 00 
30/1212015 + Transferência on tine 550.334.000.003.259 45 800 00 
30/1212015 + Tra 	erência on tine 550.334.000.002.397 963243 Y 

30/1212015 + Tansferência on tine 550.334.000.003.268 480 50 

30/1212015 + Transferência on tine 550.334.000, 003 268 325 60 D" 

30/12/2015 Transferênc.a on tine 550.334.000.003.268 45 121 49 

30/1212015 + Tansferênca on tine 550.334.000,018.270 56€ V 
30112/2015 Tansferênç;a on tine 550.334.000.023.906 500.30 
30/12/2015 Transferência on tine '

30/12/2015 
550.334.000.023.906 36.072 05 D--- 

"l V2015 + TED Trans?.EtetrDisponiv 123.001 1.29030 

30/1212015 + ltD Transf.Etetr Disponiv 123.002 4211.85 

30/12/2015 +Tar DOCITED Eletrônico 873.641.200.163.899 7.55 cf 
30/12/2015 + Ter DOC/TED Eletrônico 873.641.200.163.900 7 55 

30/1212015 BBCPAdnin Supremo 70 1 575.23C 530C 
31/12120r5 SALDO 300 O 

OBSERVAÇÕES: 

i~ransaçãc efeada com sucesso orr 1A248331 SILVIA BANDEIRA DE OLIVEIRA 

Senço de Atendimento ao Consunídor- SAC 0800 729 0722 	 Ourdona 88 0800 729 5678 
Para deficiens audos 0800 729 0088 

~k 

de 2 
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Extrato investimentos financeiros - mensal 
	

A33N06O959518027007 
06101/20161005 16 

Cente 
3344 

15574-8 P M 8 O P MOVIMENTO 
M9siarro rsíerérca 	DEZEMBRO/2015 

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 

Data Histórico Valor Valor IR Prj, Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 
730/'.1/2015 SALDO ANTERIOR 427,16 140,6570(35 
01117J2015 APLICAÇÃO 5757 18,982633 3,038040037 159,639698 
03/12/2015 RESGATE 337,33 110.954508 3,040255030 48,685190 

Apcaçâo 11/11/2015 27,11 8,917679 
Apcaçâo 17/11/2015 310,22 102.036829 

10/12/2015 RESGATE 58,97 19,361127 3.045793766 29,324063 
Aplicação 17(11/2015 58,97 19,361127 

1111212015 APLICAÇÃO 94,14 30,897388 3,046859488 59,221451 
15/12/2015 APLICAÇÃO 5.218,00 1.711,338107 3,049076029 1.771,559558 

7/1212Q15 RESGATE 1.457,65 477,714058 3.051302230 1.293.845490 
Aptoação 17(11/2016 31.55 10,341430 
Ap!icacâo01/1212015 57,92 18,982633 
AoHcação 11/12/2015 94,28 30,897388 
Acção 15/12/2015 1.273,90 417,492617 

18/12/2015 APLiCAÇÃO 4800 15,725252 3,052415141 1.305,570742 
22/12/2213 RESGATE 283,52 92,815543 3.064650722 1.216,754893 

.Aplicação 1511212015 283,52 92,815849 
23112'2015 RESGATE 7.85 2.568907 3.055774035 1,214 185986 

Aptcaçãc 15/12/2015 7.85 2.568907 
28/12.12015 RESGATE 7,85 2,567025 3.058015089 1211.618961 

Aptoação 15/12/2015 7,85 2.567025 
30/12/2015 RESGATE 1.875,23 512,771185 3.060245071 598,647776 

Aplicação 15112/2015 1875,23 612,771185 

31/1212015 SALDO ATUAL 1.833.29 598,847776 598,847776 

Resumo do mês 

SALDO AN7ERICIR,  427,16 
APLICAÇÕES íl 5.417,81 
RESGATES .) 4.028,40 
RENDiMENTO BRUTO (+) 16,72 
INQCS1D DE RENDA (-1 0.00 
IOF 	) 0,00 
REN0/MENTO UQUIDO 16.72 

SALDO ATUAL = 1.833,29 

Var da Cota 

331,'2'015 3,036923593 
32/2015 3.061382680 

RontabUidade 

3.6047 
No ano 3.7825 
L12r00s 12 meses 8, 7825 

Transação efetuada com s1 cessopor: JA248331 SILVIA BANDEIRA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendr. .ntc ao Ccnsun'dor - SAC 0800 729 0722 	 Oidoria 880800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

06/01/2016 09:04 



r, 	 ESTADO DO CEARÁ 

BATURITÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
'1Jm Novo Desafio " 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praço d3 Mfriz, 5/No - Centro - CEP: 62.760-00 - Ernoji: obinetecboturite.ce.gov.br  

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 



J 	etliQn Alve  

Cup 	FhoL  para -,c) cargo qi. e 
indica  e dát outras providências  1 

  

 

P REFE [v[lj RA IM ut ri PA.L 

DF. •ATJ RI'fÉ 
o 

.PÓR11A N°.. 275/2015., 

• O 	O PREFEITO 1V1JNICIPiUj EVIL BATURN.  do Estado do Cear., no 

wJo de suas atiibuições 1!egais,què lhe confere c A.go 54, inciso 1, da Lei Orgânica do 
Município de Baturité. 

L.1 

R.ESOLV: 

Art. 1°. - NOMEAR JOSÉ 1TELLTGTON ALVES CRTP FXLQ. 
p 	't Eurcer em comiválo o cargo. de Piedei.te da Comissão de Licitação. DN  
1 	]Edc através da Lei a° 1.639, de 25 de j'ir.ho e 2014, tM Estrutura OrganÀzacnai 
áj M ir c ]1O de Baturite 

Art. 2'. - As des:jesas d crents da execução desta Pctasia cone.o 
a conta das dote çôs prc'pnas, rrnsígnadás no 	qN£k .  or9amento do uoder  executivo 
Municipal.:' 

REGiSTRE-SE. PUBU'Q1t 	.. • '.• 

Art.30 , Esta Portaria entraittL vigona data de qua publicação, 
revogadaS às disposições ert contrário. 	 . 

CUMPLA-SE 	 . 

• PALÁCIO EITfRE-JUOL sêce do Gov'3rnc 
Burité(CE)., aos 11 (onze) dias do mês de Uih.3 ce •20 15. 

• . 	 /' 

scc' 
reiei(/Muzieji 

• . 	....... 

Mrnicai de 

e. 

Palácio Entre-Rios, Sede do Governo:MunicipaI Prd; d Mcj,s!r..- Centro/Baturité- Cerá. CEP::62:760-000 
Fone/Fax: (085) 33471246 



PRE11Irrt.J RA MUNICIPAL  

i)1 BATURI'I'E 

PORTARiA N' °. 33112014.  

Nomèiã 'a Comisso:que indica õ. dá' 
outras prôvidências. 	: 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BATURITE em exercicio, 
do Estado do Ceara, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Artigo 54, inciso 1, da Lei Orgânua do Municipio de Baturite 

R È 5 O"LVE: 

• : 	•Art.. 1?. -DESIGNAR:. para sob a Presidência dó primeiro, comporem a 
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Baturite os seguintes membros 

- Presidente/Pregoeira 	- Ana Lucia Simplicio Nogdera 
- Membro 	 - Antonio Flavio Costa Franco 

• - Membro : 	 - Fràncisco AntoniÕ Serafim 

Art 2° - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 

PALÁCIO ENTRE-RIOS, sede do Governo Municipal de 
Batunte(CE), aos 11 (onze) dias do mês. ee -mbro de 2014 

111 À,4 • 

refeitaMunicipaieme 



refeita Municipal e o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURI 
GABINETE DA PREFEITA — 

1 

CERTIFICO de-conformidade com o: Artigo 92 da Lei 
Orgânica do Municipio 

1
de Baturite, que a Portaria no 33112014, de '11 de 

dezembro de 2014, foi afixada na sede desta Prefeitura, em local de 
costume 

PALACIO ENTRE-RIOS, sede do Governo Municipal d 
Baturité(Ce)., abs 11(onzé) dias do mês de dezembrô dê .?O14.. 



ESTADO DO CEARÁ 

BÀTuFrrÈ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
liUm  Novo Desafio" 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Matriz. 5/Na  - Centro - CEP: 62.760-00 - Ernail: gabinetebaturite.ce.ov.br  

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 



ESTADO DO CEARÁ 

BATURITÈ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Um Novo Desafio" 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS  perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6.0  da Instrução Normativa n.° 03/13-

TCM/CE, que o GABINETE DO PREFEITO  no exercício financeiro 2015 (11/06/2015 a 

31/12/2015),  nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES 

BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2015. 

FRANCISCO ELIAS JUNIOR 

Chefe de Gabinete 
CPF: 202.884.413-20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Matriz. 5/Na  - Centro - CEP: 62.760-00 - Email:  binetebaturite.ce.gov.br  

CNPJ:07.367.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 
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ESTADO DO CEARÁ 

BATURITÈ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
'RUm Novo Desafio" 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas do mês de DEZEMBRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 8ATURITÉ 
Praça da Matriz. 5/N°  - Centro - CEP: 62.760-00 - Email: abintebaturite.ce.gov.br  

CM'J: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 
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*. 	 ESTADO DO CEARÁ 

BATURITÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE 
'Um Novo Desafio" 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 8ATUR1T 
Przço da Matriz, 5/N°  - Centro - CEP: 62.760-00 - Ernail: abinetebaturite.ce.gov.br  

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 



ESTADO DO CEARÁ 
BÂTURITÉ? PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

'LFm Novo Desafio" 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS  perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, 

que a Administração Municipal de BATURITÉ/CE  no exercício financeiro 2015 (11/06/2015 

a 31/12/2015),  no promoveu alterações das normas que regulam a gestão do GABINETE 

DO PREFEITO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2015. 

FRANCISCO \LI9JUNIOR 
Chefe de Gabne 

cPF: 202.884.413- O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Proçci da Matriz, 5/Na  - Centro - CEP: 62.760-ao - EriiI: 	biriete®boturite.ce.ov.br  

C4PJ: 07.387.343/0001-08 - CGF 06.920.209- 



ESTADO DO CEARÁ 
CÍM4R.4 MUNIciPAL DE B.4TURIT 

62.160-000 - 	- Ceará 

LEI P4° 1.328, DE 31 DE AGOSTO DE 2007. 

sobre a nova Estrutura 
Organizacjona) Básica do Poder 
Executivo Municipal e dá outras 

rovk1nc1as 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BATURITÉ, 
FSIADO Do CEARÁ. No LISO DE SUAS ATRJJ3UIÇOES LEGAIS E 
COi\S1 fl UC1OAIS  FAZ 5AI3LR QUE O ILETAR1O APROVOU E ELA PROMULGA 
A SEGUU'TE: 

LEI 

TITULO 1 

DOS PRJNCiPOS FUNDAMENTAIS DA ADMINISTRAÇÃO 

Ari. 1° A Administração Pública Municipal obedecerá em todos 05 seus atos, aos 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da finalidade, da publicidade 
e da economicidade. 

§ 10  Em razão do principio da legalidade, o exercício das funções administrativas 
deverá se submeter à ordem juridica vigente, 

2 P&o priic3p)o da impessoalldade todos são iguais perante a lei, sem 
iünção de qualquer natureza, garantindo-se a inviolabilidade do direito á vida, 
liberdade, igualdade, Segurança e à propriedade. 

§30 Por força do principio da moralidade, as regras de natureza ética nortearão o 
comportamento adminIstrativo de modo que a atuação do admmstrador, seja voltada 
exclusivamente ao interesse público. 

4 Face ao p dr7clpo da fk?aIkiae, o a dmnstrador deverá acoq var s _quis 
atuação a objetivos previamente estabelecidos e ao Interesse público. 

§ 59  Pelo principio da publicidade, o Administrador deverá divulgar junto á 
população todo o processo de execução dos planos e programas municipais, assim 
como o des empenho da ad minietração, In clugive do s s eus r esultados financeiros e 
fscals além de difundir,a1ravs dos meios que dispuser, todas as leis, decretos e ato 
administrativos para o conhecimento público e o início de seus efeitos legais. 

6 	Pelo principio da econornIckiede, o administrador deverá respunsabUtzer.se  
pele racionalização do uso do5 wuursos públicos, reduzindo os custos para a 
administração e Permitindo uma maior capacidade de rea!1znço de obras e serviços de 
interesse da coletMdade. 

TtTULO 11 
	

r 



DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

CAPITULO 1 

DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 20  A administração Pública Municipal obedeces aos principias estabelecidos
no art. 37 da Constituição Federal, e ainda, aos seguintes:  

- Planejamento; 
II Coordenação; 
III - Descentral[z2ção e 
IV - Controle. 

SEÇÃO 1 
DO PLANEJAMENTO 

Art, 3 O governo Municipal manterá processo permanente de planejamento, 
visando promover o desenvolvimento do Municipio, o bem estar da população e a 
melhoria da prestação dos serviços públicos municipais. 

Parágrafo Único - O desenvolvimento dc Munkcipio terá por objeUvo a 
realização plena de seu potencial económico e a redução das desigualdades sociais no 
,)cesso aos bens e SONiços, respeitando as vocações, as peculiaridades e a cultura 
locais  preservando o seu patíirnõnio histórico, urtIsUo e ambiental. 

Ari 4 O processo de planejamento municipal deverá considerar os aspectos 
téciicos e políticos envolvidos na fixação da objetivos, diretrizes e metas para a ação 
municipal, propiciando que autoridades, técnicos de planejamento, executores e 
representantes da sociedade civil participem do debate sobre os problemas locais e das 
alternativas para as suas soluçães,  bucando conciliar interesses e solucionar conflitos. 

Art. 50  O ptanejarnento municipal deverá orientar se, além dos principlos fixados 
na Lei OEgintca Municipal pelos seguintes p cipoa Básicos: 

- Oernoeracia e trensparérija no acesso às informaçõe6 disponivels; 
ti ERcincla e e3ccia ria utilização dos recursos financeiros, técnicos e 

humanos dibporlivuis; 
- ømpementatidade o WeyrBção de poiIUcs, pianos e programas 

etc>rlaLs; 
IV Viabilidade ténlca e econômica das proposições, avalIada3 a partir do 

interesse social, da solução e dos benefícios públicos:
V - Respeito à adequação a realidade local e regional, em consonánç 

corri os planos e programas esiaduais e fedeais existentes. 

Art. 6  A elaboração e execução dos planos e dos programas cio Governô 
Municipal obedecro ás cïretrzes d Plano Pfurianua ( e farão 	parihamento e 
avaliação permanentes, de modo a garantir o seu &xilo e assegurar sua continuidade 
durante o lapso de tempo necessário a sua realização. 

Art. 70  O planejamento e a execução das atividades cio Governo Municipal 
obedecerão às diretrizes estabalecida neste Capltulo e na Lei Orginica e ser feito por 
meio de elaboraçao e atualização, dentre outros dos seguintes Instrumentos 



- Plano Diretor, quando houver; 
II - Plano de Governo; 
iii - Lei do Diretrizes Orçamentárias; 
IV - orçamento anual; 
V- Plano Plurianual, 

Art, 8* Os instrumentos de planejamento municipal mencionedos no artigo 
antenor deverão incorporar propostas constantes dos pianos e dos programas setoriais 
do municipio, dadas as suas implicações para o desenvolvimento local. 

Art. 90  O Piano Diretor, a que se refere o artigo 182 da Constituição Federal, c/c 
cern o art 39 da Lei 10.257/2001, é o instrumento básico da política urbana a ser 
executada pelo Município, como instrumento básico da política do desenvolvimento e 
expansão urbana. 

§ 11  O Plano Diretor fixará os critérios que assegurem a função social da 
propriedade, cujo uso e ocupação deverão respeitar a legislação urbanistíca, a proteção 
do património artTst]co, histórico, cultural e ambientai e o interesse da coletividade, 
observados os incisos Vili e IX do art. 30 da Contituçâo Federal e da Lei Federal n 
10,257/2301. 

§ 2* O Plano Diretor deverá ser elaborado com a partic/pação das assoc/açôes 
representativas da comunidade diretamente Interessadas, em conformidade com o 
Inciso XII do art. 29 da Constituição Federal e da Lei Federal 10.25712001. 

§ 31  O Plano Diretor defirvà as áreas especiais e de interesse social , urbanistico 
ou arnbntal para o Poder Público Municipal, através de lei especifica exigirá 
aproveitamento adequado nos lermos previstos no §4. do art. 182 da Constituição 
Federal, 

Ari 10 Entende-se por Plano Diretor o conjunto de decisões harmónicas 
destinadas a alcançar, no período lixado, determinados estágios de desenvolvimento 
tísico, ecnàmico e social do Município. 

Art. 11 O Plano Diretor será apresentado sob a forma do dlretiizes e dele 
constarão as definições harmónicas básicas adotaøas, os elementos de informação que 
as justificarem e e determinação dos Objetivos globais pretendidos na forma seguinte 

a) fisico -lerritotial - com disposição sobre o srstema viário, zoneamento 
urbano o lotsamento e edlhcdç&es urbanas 

b) cc oriômico- c em dis posição s obre o desenvolvimento e c ondiçes 
relativas á sua infr 	nuttjra ecoriõmic-a 

C.) social - com normas destinadas à íjrumQção social da comunidade local 
e ao bem-estar da população; 

d) uns tituclonal c om no ir -nas da o rqanlzaçâo do s s ervlços p iibllcos e 
demais Instituições que posibhtem a permanente planificação das avvidad 
municipais. 

Art. 12 Em função da implantação do plano Diretor, os projetos a serem 
executados, sob a responsabilidade do Poder Público, serão ordenados em programas 



gerais e setoriais, guardando sempre obediência às diretrizes estabelecidas neste 
sslema e no pianjarnento. 

M. 13 São instrumentos de transparência da administração os planos, 
orçamentos e lei cie diretrizes orçamentárias, inclusive mediante incentivo à participação 
popular durante os processos de &aboraço e discussão desses Instrumentos, 

SEÇÃO u 
DA COORDENAÇÃO 

Art. 14 A ação administrativa municipal será exercida mediante permanente 
processa de coordenação, sobretudo na execução dos planos o programas de governo, 
quer sejam gerais ou setoriais. 

Parágrafo único - A coordenação será exercida com todos os níveis da 
acminstraçào municlpal, mediante a realização sistemático do reuniões com 
Secretários, Assessores, Diretores, Coordenadores e demais ocupantes de cargos com 
função executiva, sob a direção do Prefeito Municipal. 

SEÇÃO tU 
DA DESCENTRAUZAÇÃO 

Art. 15 A execução das atividades da Administração Municipal sor, tanto quanto 
possÍvel, descentralizada, de modo que as decisões tomadas guardem compatibilidade 
com o grau de habilitação da quem deliberar, capaz de formar melhor juizo sobre os 
fatos ou problemas ocorrentes. 

Art. 18 A doscentriizaçáo efetuar-se-á: 

nos quadros Funcionais de admlnstnção pública através de delegação de 
cmpelência, disbnuirido-se, em principio, o nÍvel de direção de execução: 

ii - na ação acirninístrativa, mediante a manutenção de órgãos de administração 
direta, ou ainda mediante convnios com órgâos ou entidades de outras esferas de 
poder, 

lii - na execução de serviços da administração para a área privada, mediante 
contratos administrativos de concessão ou atos permissivos, autoflztivos ou mediante 
termo de parceria com o terceiro setor. 

Art. 17 A Administração Central cabe o estabelecimento de normas, planas e 
programas a serem observados pelos demais órgãos de administração municipal, 
visando o desempenho do suas atribuloes iegaia ou regulamentares. 

Art. 16 A delegação de competfncia será utilizada corno instrumento de 
'entr-aLzaça 	rna'straiva, com a fin)idzsdo da Jsseurar maior rapidez e 

objetividade às decisões, observados os limites estabelecidos na Lei Orgnlc 
Municipal. 

Pará:rafo único - A administração Municipal poderá, mediante convénio, 
p,cedÍda de autorização JegisJaiiya, deIear competóncia a 6rgáog ou entidaes de 
direito público interno para a execução de serviços de igual natureza. 

Art, 19 Ë facultado ao Profrilto Municipal, delegar competência para a prática de 
atos administrativos, quando se tratar: 
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lotação e reotação nos quadros de pessoal; 
li criação do comissões e designação de SeUS membros, observando o 

disposto no art. 51 da Lei Federal n. 8666/93: 
III - instituição e dissolução de grupos de trabalho, 
IV - autorização para contratação de servidores por prazo determinado o 

dispensa; 
V - abertura de sindicância e processos .adminJtrativos e aplicação de 

penalidade; 
VI outros atos que, por sua natureza ou finalidade, não sejam objeto lei ou 

decrelo, obedecidos aos Omites pela Lei Orrca do Municipio. 

Parágrafo único - Os atos administrativos de delegação, que será sempre 
motivado, indicarão com precisão o seu fundamento legal ou regulamentar, a 
autoridade delegante, a autoridade delegada e as atribuições objeto da 
delegação. 

SEÇÃO VI 
DO CONTROLE 

Art. 20 O controle das ações administrativas devera ser exercido em todos os 
níveis, drgãos e entidades da adminístraço púbUCa munc(pa(, compreendendo 
pa rilculaírnente: 

1 • o controle, pela chefia competente, da execução dos planos programas 
administrativos e das normas que regem as atividades específicas do órgão controlado: 

ii - o controle da aplicação do dinheiro público e da guarda dos bens do Municipo, 
pelos órgãos próprios dos sistemas do contabilidade e Patrimônio e principalmente pelo 
controle Interno: 

CAPftULO n 
DA ESTRUTURA ORGAN[ZACIONAL 

Art. 21 A Administração Pública Municipal disporá de órgãos prprios, 
reintegrados segundo a sua natureza funcional os quais responderão =Juntamente 
Pelas atividades e objetivos que viswn o bem estar da coletividade. 

Art, 22 O Poder executivo será exercido pelo Prefeito Municipal, auxiliado 
diretamente pelos Secretríos Municipais e Titulares de órgãos Equivalentes. 

§ 1 - O Prefeito, os Secretários do Município e os Tftularos de Õrgãos 
EquivaJeits exercem as atribuições de suas competncias  constitucionais, legais e 
regularnanlares com o auxilio dos órgãos que compõem a Administração Municipal 

§ 29  As ações empreendidas pela Poder Executivo devem propiciar o 
aperfeiçoamento das condições socIaIs e econômicas da população municipal, nos seus 
diferentes Segmentos e o perfeita intaraçâo do Murilolpio ao esforço do 
desenvolvnwnto a1adual e nacional 

Art. 23 A estrutura organizacional básica do Poder Executivo de Baturitõ fl 
assim constituida: 

1 ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

1.1 - Gabinete do Prefeito: 	 (T' 



1.2 - Controle Intemo 

1.3 - Ouvidoria: 

1.4 - Guarda Municipal: 

1.5 Assessoria de Comunicação, Cerimonial e Divulgação; 

1.6- Assessoria de Articulação Política; 

1.7 - Assessoriade Coordenação e Ação Governamental. 

1.8 - Assessoria de Projetos e Convênios-, e 

1.9 . Secretária Executiva, 

2— ÕRGÁOS DE AÇÃO GOVERNAMENTAL 

2.1 - Secretaria de Administração e Finanças: 

2.2 - Secretaria de Educação, Desporto e Ciência e Tecnologia: 

2.3 - Secrelana de Saúde; 

2.4 -. Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, 

2.5 - Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável; e 

26 Secretaria de infra-Estrutura e Urbanismo. 

3 . FUNDAÇÕES 

3.1 - Fundação de Cultura e Turismo 

4. CONSELHOS MUNICIPAIS 

Art. 24 A estrutura organzacIonaI de Caaa urna das 3erear,as cio Município alou 

órgãos Equivalentes compreende: 

• Nivel cio Direção Institucional, representado pelo Gabinete dos Secretários 
Municipais, e/ou Dirigentes de órgãos Equivalentes, com (unções relativas à liderança e 
arliculação Institucional ampla do seu setor de atividades, consolidados pela pasta, 
Inclusive a representação e as relações Iritersetoriais e intragove mame ntais; 

II . Nivol do Gerência Superior, representado pelas Coordenaortas, Assessorias 
e Diretorias, com funções relativas à intelecção e liderança técnica do processo d 
lrnpenientaç& e controle de programas e projetos, bom como. á O(dnçc das 
atividades de gerências dos meios admln1s1rUvos necessários ao funcionamento da 
pasta; 

111 • Nfvel de Execução lnstrumntal, representado polca órgãos seccionois de 
gerenciamento do sistema estruturante, com funções mlabvas às afivIdades de 
prestação dos s erviços o ecessárlos ao (uncnmento d .,s S ocrotarias e /ou Ó rgão. 
Equivalentes. 

TITULO III 

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DA ESTRUTURA 

ORGANILACJONAL BÁSICA 



CAPITULO 1 

DOS ÕRGÃOS DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR  

Art. 25 Compete ao Gab(nae do Pre(ëio à assit&ca imedaa e o 
aasessorarnento direto ao Chefe do Poder Executivo Municipal, em sua representação 
política e social; a racepç.o, estudo e. triagem do expediente encaminhado ao Prefeito; a 
elaboração de correpondncia e contrate de atos Oficiais do Prefeito; a Lranmlssâo e 
controle das ordens emanadas; a coordenação das atividades de Comunicação Social; 
assessoramento técnico ao Prefeito e a agenda e coordenação de audiências,  
manutenção da Guarda MuncJpal, Controle Interno Municipal, Ouvidoria e quaisquer 
OUtraS atMdade cornjaag. 

Art. 26 Fica instituIda no Gabinete do Prefeito a Gratificação de Função aos 
motoristas do Gabinete do Prefeito correspondente ao valor de FG 9, 

CAPITULO II 

DOS ÕRGÃOS DE AÇÃO GOVERNAMENTAL 

Art. 27 Comete á Secretaria de Administração e Finanças, o planejamento 
operacional e a execução da política económica, tributária e financeira do Municlpo 
bem, corno es relações com os contribuintes; o assessoramento aos órgãos que 
conipem a estrutura organiz.aclonai do executivo municipal em assuntos da finanças: as 
questões da legislação tributária e financeira do municiplo; o acompanhamento do 
empenho, da liquidação e do pagamento das despesas pelos gestores: a centralização 
das atividades de contabilidade e prestação de contas aos órgãos de controle externo e 
a Câmara Muncipal o cortrmle patrirrrcíiial e pessoal indosivo de fo!.a.s' de pagamentos: 
controle do uso de veículos; das frotas própria e terceirkada, coordenar e elaborar a 
odição de atos oficiais; e articulação com os Sistemas Federal e Estadual de 
Planejamento visando compatibilizar $ reintegrar as ações do planejamento municipal as 
diretrizes e sistemáticas de elaboração de pianos, programas e projetos, abrangendo a 
programação av aliação e ao emparilianiento do s p rogramas e projetos; c oorden.ar  a 
realização de assuntos de Interesse para a política de desenvolvimento do Muflicipio, 
exercer a atividade de planejamento do Munic'plo e a coordenação da elaboração 	e 

execução dos instrumentos orçamentários do Municlplo em estreita wtJculaço com os 
qestores de Secretarias e órgãos Equivalentes: elaborar planos estratégico e 
operaclonal: o desenvolvimento de projetos para captação do recursos; e quaisquer 
nutras missões que lhes sejam deter -ninadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, 

Art. 28 inttjrdrTt a esfrutcr Qraçrzaçcjna) da Sace&na do AÔm.i.rsLração e 
Finanças os seguIntes órgos: 

2.1, Secretaria de Admln)streço e FInanças 

2.1.1. Coordenação de Gestão de Pessoal 

2.1.2. Coordenação de Informática 

2.1.2.1 Assessoria Técnica 

2.1.3. Deporiomento de AdmlnIstrao 

2.1.3.1. setor de Protocolo 

2.1,3.2. Setor de Arquivo 

2.1.3.3. Divisão de Controle da Frota Municipal 



2.1.4. Departamento de Recursos Humanos 

2.1.41. Divisão de Pessoal 

2.1.5 Departamento de Gestão Financeira 

2.151. Divisão de Tesouraria 

2:1.5.2. Divisão da Contabilidade 

2.1.5.3. Divisão de Fisca3ização o Arrecadação 

2.1.6, Departamento de Material e PatrImônIo 

2.t81. Divisão de Compras 

2.1.6.2. Divisão de Material e Patrimônio 

2.1.6.2, 1. Sem, de Aimoxadfado 

Art. 29 Compete à Secretaria de Educação. Desporto e Ciência e Tecnologia a 
execução, supervisão o controlo da ação do Município relativa à Educação, a gestão, o 
controle e a fiscalização do funcionamento de esta>eIecimentos do enslw infantil, 
fundamental e básko, públicos e particulares, nos termos do artigo li. da Lei Federal n 
9.394, de 20 ,de novembm de 1996: o apoio e articulação com os Governos Federal e 
Estadual em rnatéiia de pIltica o de legislação educacionais; o estudo, a pesquisa e a 
avaliação permanentes de recursos financeiros para o custeio e investimento do sistema 
e dos processos educacionais; a operação e manutenção de equipamentos 
educacionais da rede pública municipal, a integração das iniciativas de caráter 
organizacional e administrativo, na área da educação com 08 diversos sistemas de 
aÔmnIMraç.o rnuncipa, baseada na pesquisa, no planejamento e ria identificação 
permanente das características e qualificação do magistério e da população estudantil, 

garantindo urna atuação corretiva compatível com os problemas conhecIdos; planejar, 
coordenar, executar, contro'ar e avaliar a polilica do desporto no ámbto do município; 

contribuir oomn a cléncia e tecnologia bem como o exercido de outras 	atividades  
uorreiatas necessárias ao cumprimento de suas f1naiiddes ou ordens emanadas do 
Chefe do Poder Executivo, 

Art. 30 Integram a estrutura organizacional da Secretaria de Educação, Desporto 
e Clncia e Tecnologia os seguintes órgãos; 

2.2. Secretaria de Lducçio, Desporto e Cioncia e Tecnologia 

22 1. Coordenação do FUNDEB 

2.2.2. Assessoria Técnica 

2.2.3, SUD.rvl5o Escolar 

22.31. Supervio de Er31no 

2.2.3. Dvpartarnento de Manutenção i DssenvoIvlmnLo do Ensino 

Báetco 

2.2.3.1, Divisão Pedagógica de Ensino Iflíantil 

2.2.3.1 .1. Setor Pedagógico de Ensino Infantil 

2.2.3.2. Divisão Pedagógica de Ensino Fundamental 1 



223.3. Divisão Pedagógica de Ensino Fundamental Ii 

2.23.4, Divisão Pedagógica de Ensino Especial 

2.2.3.5, Divisão Pedagógica do EJA 

2.2.4. Departamento do Supervisão Escolar 

2,24.1. Divisão cio Supervisão Escolar 

2.2.4.2, Divisão de Estatistica 

2.24.3, DMso de Freqncia Escoar 

2.2.4.4. Divisão de Secretaria Escolar 

2.2.5. Departamento de Administração e Finanças 

225.1. Divisão de Recursos Humanos 

2.25.2. Divisão de Almoxarifado, Material e Patrimônio 

2.2,5.3. Dlvlso de Merenda Escolar 

2.2.6. Departamento de Desporto 

2.2.6.1. Divisão de Desporto 

2.2.6.1.1. Setor de Monitoria de Esportes 

2,2.7. Departamento da Juventude 

2.2.7. 1. Divisão de Apoio a Juverïwde 

2,2.71.1. Setor de Informação a Comunidade Estudantil 

2.2:7.2. Setor de Preservação ao Meio Ambiente 

2.2.7.3. Setor de Atividades CMcas 

2.2.8. Veparfarrpenio de Mnirla g  TecnologIB 

2.2.8.1. DMsão de Politica Científica e Tecnológica 

2.2.8.2. Divisão de Apoio as Ilhas Digitais 

2.2.9. Departamento de Assistência ao Educando 

Art. 31 Ficam criadas na Secretaria cio Educação, Desporto e Cit,ca e 
Tecnologia, as gratificações constantes do Anexo IV referentes à direção das escolas. 

Art. 32 Compete a Secretaria do Saúde pianojar u executar a política de SOL:Ide do 
Município e a Implementação do Sistema Municipal de Saúde: o desenvolvimento das 
aç45e5 de promoção, proteção e recuperação da saúde da população com a realização 
integrada da atividades assistenciais o pftlfltiV(26 a 44flCI8 ep2de 	kg)ca, ajtá,ia 
e nutrtconaI, a prestação de serviços médicos, odontológicos e ambulatorlais de 
uryãricfti; n prornoçõo de campanhas de esclarecimento e da oduGaÇo sanitâria, a 
Implantação e a fiscalização das posturas municipais relativa a higiene $ A saúde 
pública: Integrar-se ao órgão específico na formulação da política de proten ambiental: 
articular-se com outros órgãos municipais, demais níveis de govctrno, entidades privadas 
e soc dade cW2l no desenvoMmento de -suas aiyidades; oxerri: outras elribulçôes 
necessárias no cumprimento de suas finalidades, ou ordens emanadas pelo Chefe do 
Poder Execulivo. 



Art. 33 Integram a estrutura organizacional da Secretaria de Saúde os seguintes 
órgãos,  

2.3. Secretaria do Saúde 

2.3.1. Coardenaço do Programa Saúde da Família 

2.2 Coordenação do Centro de Atenção Especializada 

2.33, Coordenação de Controle, Avaliação e Auditoria 

2,3,3.1. Assesto ria Técnica 

2.3.4. Departamento de Vigilância a Saúde 

2.3.4.1. Divisão de Viguaricla Epidemiolcglca 

2.3.4.2. Divisão de coordenação das Unidades de Saúde 

2.3.4.3. Divisão de Vigilância Sanitária 

2.3.4.4. Divisão de Assistência Farmacèuca 

2.3.5. Departamento de Administração e Finanças 

2.3.51. Divisão de Recursos Humanos 

2.3.5.2. Divisão de Material, Patrirnriio e Airnoxahftido. 

2.3.5.. GMsão de Oficina a Transporte 

2.3.5.4. DMsão de Informática 

Art. 34 Compete a Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, planejar, 
coordenar, 3upervisionar, controlar e executar as ações de apoio ao esforço 
governamental de criar oportunidades de trabalho e renda para todos; deliriir polWcas de 
apoio às comunidades e às organizações populares, estimulando sua participação 
efetIva rio ptocesso de desenvolWmento da .svc.'edade a subsidiando a& entidades 
Ovadas, no mesmo sentido; coordenar ações para minimização dos efeitos das 
calamidades pCblIcas sobre as comunidades e para atondé.las em suas reais demandas 
durante esses penados; supervisionar a assistência ao s grupos Impossibilitados de 
trabalhar e produzir, de modo Iemp,ránlo ou permanente; estudar e desenvolver meios 
de $QIUÇâO de problemas do menor, do idoso, dos carentes e de outras mlnrlag sociais; 
exercer o utras atrIbuições necessârias a o cumprimento de s uas finalidades, o u por 
determinação do Chefe do Poder Executivo, 

Art. 35 Integram a estrutura organizaclonal da Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Social os eçjuinte órgãos 

2.4. S.çruijja do Trabalho Desenvolvimento Social 

2.4.1. Coordenação de Regulação das Ações de VigilAncla Socicasstenctal 

2.4.2. Coordenação de RaguJição das Ações do Proteção Social Básica 

2.4.2.1 Asuesuorla Técnica 

2.4.3. Departamento de Proteção Social 
2.4..3.1. Divisão de Proteção Social 8isIca 

2.4.3.2. Divisão de Proteção Social Especial 

2.44. Departamento de Planejamento e Apoio e Gestão 
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2.4.4.1. Divisão de Regulação das Ações de Vigiincia Socloassistencial 

2.4.4.11. Setor de Cadastro (nice 

2.4.4.2. DIvIso de Regulação das Ações  de Protç.ão Social 

2,4.42, 1, Setor cia Referéncia de Assistência Social  

2.4.4.3. DMso de Ações Socloeducativas (ASEF, IDOSO e PPD) 

2.4.4.3.1. Setor de Beneficlos Sociais Eventuais (BCP e BOLSA FAMÍLIA) 

2,4.4.4. Divisão de Regulação das Ações de Defesa Social e Institucional 

2.4.4.4.1. Setor de Secretaria Executiva dos órgãos Colegiados 

2.4.5. Departamento de Defesa e Organização Social 

2.4.5.1. Divisão de Organização Comunitária 

2.4.5.2. Divisão de Apoio ao AssoclatMsmo 

24.6. Departamento de Empreendedorismo o Geração do Ronda 

2.4.6.1. Divisão de Ações de Capacltaç.ão e Inclusão Produtiva 
2.4.6.1.1. Setor de Trabalho e Empreendedorismo 

2.4.7. Departamento do Adrnínlstraçâo a Finanças 

2.4.71. DJviso de Material e Patrimônio 

2.4,7.1.1. Setor de Ahroxariado 

2.4.7.2.2. Setor de Pessoal 

Art. 36 compete à Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e DeserivoMmento 
Sustentável coordenar as políticas governamentais nas áreas de desenvolvimento 
económico stenLvel, planejar e coordenar as ações de preservação e fomento da 

vdes agrJcoas; formular a a.cecuIor a politica do governo muntclpai nas áreas da 
agricultura ndCstria e comeic1o: articuIarse com os Qulros órgãos municipais, com os 
demais níveis de governo e entidades da iniciativa privada, para o fomento da 
agricultura, da indústria e do comércio e a promoção de projetos para proservaçu do 
meio ambiente: promover o provitamento racional e integrado d09 recursos hídricos 
municipaIs; planejar e acompanhar a polÍtica municipal do abastecimento, mercados e 
feiras livros; desenvolver e manter atuazado o cadastro e registros estatísticos das 
aÚvirdades ancola5 industriais e comerciais rio município ou por determinação do Chefe 
do Poder Executivo. 

Art. 37 Integram a estrutura organizacional da Secretaria de Agilcultura, Meio 
Ambiente e Desenvofvímerito SutenLávo4 os seguintes "os: 

22. Secretaria de Agricultura, Mala Ambiente e Desenvolvimento  

Sustontvol. 

2.5.1. ASw3Sorja Técnica  

2.5.2. Departamento de Moio Ambiente e Recursos Hídricos 

2,2.1. Divisão do Moio Ambiente 

2.5.3. Departamento de Agricultura o Pecuáriz 

2.5.3.1. Divisão do Agentes Rurais 
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2.5.4. Departamento de Desenvolvimento Sustentável 

254.1, Diviso do Desenvolvimento Sustentável 

2.5.41.1 Setor de Apoio e Assistncla ao Desenvolvimento Sustentável 

25.4.1.2. Setor de proteção e Fiscalização do Meio Ambiente 

25.4.1,21. Núcleo de Orientação Rural 

2.5.4.1.3, Setor dø Mercado 

2.5.4.11.3, Setor de Feiras 

2.5.3.1.4. Setor de Abastecimento 

Art, 38 Ficam criadas na Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e 
Desenvolvi monto Sustentável 	Funções Grafcads constantes do Anexo W parte 
integrante- desta Lei. 

Art. 39 Compete à Secretaria de Infra-Estrutura e Urbanismo, planejar e 
executar por administração direta ou através de terceiros, as obras públicas muriicipas, 
abrangendo construç5es, reformas o manutenção de prédios públicos, e abertura e 
manutenc';ão de vias públicas a rodovias municipais, obras de pavimentação, construção 
civH, saneamento, drenagem e calçamento; cumprir e fazer cumprir o código de obras e 
de posturas municipais; cumprir as pohticas de desenvolvimento urbano e orientar, obras 
particulares, observando o cumprimento das normas municipais pertinentes ao assunto: 
promover a identificação e o emplacamento dos logradouros púbiloos, controlar a 
numeração predial, combater as varras formas de poluição sonora e visual implantar e 
manter o sistema de sinalizaÇão urbana, iluminação pública-, planejar e executar os 
surviços urbanos referentes a limpeza pública, cemitérios e chafarízes; administrar e 
controlar os equipamentos de uso público como chafarlzes, cemitérios; administrar e 
controlar os equipamentos instalados pelo municiplo em áreas de lazer público: planejar 
e coordenar e elaboração e execução do Plano cio Diretor administrar, em ação 
inlegradA com as órgãos de comnptêricla especifica, o uso e ocupação do solo; executar 
e controlar o sishrn de abastecimento d'água e esgoto do município; administrar e 
controlar o tranportu coletivo municipal, inclusive o transporte attemavvO e exercer 
outras atiibuIçes correlatas, ou por determinação do Chefe do Poder Executivo 

Art. 40 integram a estrutura organizacional da Secretaria de Infra-Estrutura e 
Urbanismo os seçjuinles órgãos: 

2.. secretaria cie Infra-trutura e Urbanismo 

2..1. Coordenador Geral de Obras 

2..1,111 Assussoria Técnica 

2.6.2. Departamento Obras  SøMos Público& 

2M.2.1. Diviso de Estradas e Rodagens 

2.6.2.2. Divisão de Ofc4na e Transportes 

2.6.3. Departamento do Pfantjamonto e Urbanismo 

2.8,3.1, Diviso Técnica de Arquitetura e Urbanismo 

2.8.3.2. Divisão de Fiscalização e Normas Urbanisticas 

Departamento cio Trnslto Rodovlrio - DbTRAN 
	 3/ 

2.6.4.1. DMso de Engenharia 
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2,6.4.2. Divisão de FiscaUzação 

2.8.4.3. Divisão de Educação de Trânsito 

2,6.4.4. Divisão de Estatística 

TITULO III 

DOS CARGOS DE REPRESENTAÇÃO POLITI E DIREÇÃO E 

ASSESSORAMENTO 

CAPITULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 41 Os Cargos de Secretários Municipais, terão seus subsídios fixados por Lei 
de Iniciativa da Câmara Municipal, para a legislatura subseqüente atndido o artigo 39 § 
40, da Consiituiç.ão Federal, com as attera0015 da Emenda Constitucional n° 19/98. 

§ 12 O subsídio a ser fixado para os Agentes PoWCicos Municipais, consaite do 
NcapuV deste artigo, obedece ao disposto no artigo 39 § 40, da Constituição Federal 
com as alterações da Emenda Constitucional n4  19198. 

§ 29  Os sbsidios serão fixados em parcela ÚflÍ08  mensal, sendo vedado 
qualquer acréscimo de gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou 
quaisquer outr5s espécies de remuneratórlas, salvo as diárias, a titulo de indenização 
das despesas com hospedagem, alimentação e locomoção paga por motivo de viagem, 
a seivço do Mi.inwplo e recebimariiø do vencimento base se for servidor efetivo; 

§ 32  Os valores du subsidies poderão ser reajustados anualmente, ria mesma 
data e no mesmo índice dos servidores público em geral. 

Art. 42 Ficam criados os Cargos comisionados do Direção e Assessoramento 
Superior DAS e de Nivel Intermediários DNI do Puder Executivo,  do Municiplo, de 
provimento em comissão com remunerações correspanduntes, quantificados no Anexo 
1, parte Integrante desta Lei, a serem distribuídos com as respectivas denominaçüas, 
atribuições e lotação, por Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

§? Os cargos do provimorito,  em comieão são de livre norneç.ão e exoneração 
por ar1e do Chefe do Poder Executivo MunicipaJ, 

§20  Os cargos da Direção o Assessoramento serão providos em comIssão e 
classificados em níveis çurruspondontes a hierarquia do estrutura organizacional, com 
base na complexidade a responsabilidade das respectivas atribuições. 

§30 A nomenclatura e a quantidade dos cargos de provimento em comissão a 
os constantes doa Anexo 1 e II desta Lei. 

Art. 43 A jornada de trabalho doa ocupantes de cargos de Direção e 
Asssc'ramenlo Superior e de Nivel intermodiârlo é de 40 horas sernoneis: 

Art. 44 Os va1ors dos cargos de confiança de Direção e Assessoramento 

Superior - DAS e de Direção de Natureza tntermedlâri - ONI são aqueles definidos no 1 

Anexo li parte integrante desta Lei, 
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Art. 45 Ficam instituídas com a simbologia FG 	as Funções Gratificadas, 
atribuídas as funçZes de confiança exercidas por servidores de cargos ou empregos 
efetivos, referências FG 1 a FG - 9, constante do quadro de funções gratificadas. 
Anexo iii, parte Integrante desta Lei, que serão concedidas mediante decreto do 
executivo 

Parágrafo único - As funçôe previstas nos níveis FG 1 a FG 9 serão 
dstribuldes nas suas respectivas lotações, segundo critério de necessidade relevante, 
riedinte decreto do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 46 As estruturas complementares das secretarias municipais e demais 
õrgos, principalmente no que se refere à reorganização interna dos departamentos, 
d!vísõea, seções, setores e núcleos, -is wmpeténc).as ds unidades bem como as 
atribuições dos dirigentes de cada um dos ôrgãos Indicados, serão estabelecidos 
mediante Decreto da Chefe Municipal 

CAPITULO 11 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E 

TITULARES DE ÕRGÃOS EQUIVALENTES 

Art. 47 Constituem atribuições bslcas dos Secretários do Municiplo e dos 
Titulares de órgãos Equivalentes, alèm das previstas na Lei OrgânIca do Município de 
Se turité: 

- promover a administração geral da Secretaria ou Õrgos Equivalentes, em 
estreita observância ás disposições normativas da Administração Pública MunicipaL; 

II - exercer a representação política e institucional do setor especifica da Pasta, 
promovendo contatos e íola~ com autoridades e organizações de diferentes níveis 
governamentais: 

til 	assessorar o Prefeito e Colaborar com outros Secretários do Muniipio em 
assuntos de cornpQtncla da Secretaria de Que é titular  

IV - despachar com o Prefeito do Município; 

V - participar das reuniões do Secretariado Goma Õrgão Coleglado Superior 
quando convocado; 

Vi - delegar atribuiçõfis aos coordenadores da hieranuIa estrutural da pasta: 

VII - atender és solicitações e convocações da Câmara Municipal: 

VW a -eck?r, em geau de ;ecrso WerárquIco, quaisquer deCIsões no àmbito da 
Secretaria, ouvindo sempre a autoridade cuja decisão ensejou o recurso respeitados Çr-
limites legais; 

IX 	decldir, em despacho motivado e conclusivo, sobre assuntos de sua 
competência 
14 
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X . encaminhar pedido de compras e instalação de processo licitatório; 
XI - aprovar a programação a ser executada pela Secretaria ou Orgãos 

Equivalentes, a proposta orçamentária anual e as alterações e ajustamentos que se 
fizerem necessários; 

XII - referendar leis, decretos e atos normativos, contratos ou convênios em que 
a Secretaria ou órgãos Equivalentes Seja parte, ou firmá-los quando tiver competência 
delegada; 

XIII - atender prontamente as requisições e pedidos de informação do Judiciário e 
do Legislativo, ou para fins de Inquérito administrativo; 

XIV - expedir portarias e atos normativos sobre a organização administrativa 
interna da pasta não limitada ou restrita por atos normativa superiores, e sobre a 
aplicação de leis, decretos ou regulamentos de interesse da Secretaria; 

XV - desempenhar outras tarefas que lhe forem determinadas pelo Prefeito do 
Município nos hmites do sua competência constitucional e legal 

Art. 48 O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá complementar as 
alfibu.ições a responsabilidades especifica de cada um do Secretários, mediante 
Decreto. 

Art. 49 Os cargos do Secretários do Municiplo, tem a seguinte denominação 

Secretário de Educação. Desporto e Cincia e Tecnologia: 

II Secretário da Saúdo: 

III - Secretário do Trabalho e Desenvolvimento $oclaf: 

IV - Secretário de Administração e Finanças; 

V. - Secretária de Infra-Estrutura e Urbanismo; e 

VI 	$ecretáno de Agricultura, Meio Ambiente e DesenvolvImento 
Sustentável. 

Art. 50 Os cargos dos titulares de Orgos Equivalentes ao de Socrotriro 
Municipal tm as seguintes denominações- enominações: 

1 - 1. Chefe do Gabinete do Prefeito.- 

11 

refeito;

li - Presidente da Fundação de Cultura e Turismo: e 

((1 - Chefe da Contn)fadqria 

Ar(. 51 Integram a estrutura orgaffizacional de Fundação de Cultura e Turismo os 
seguintes ráos: 
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31. Fundação de Cultura o Turismo 

3.11. Dopartamento de Turismo 

3.11.1. Divsão de AtMdacfese Informações Turisticas 

3.2.1. Departamento de Cultura 

321.1. Divisão de suporto Iflst1titcnat 



3.2.1.2. DMsão de Regência da banda de Música 

3.2.1.3. Divisão de Projetos e Divulgação 

3.2.1.4. Divisão de Aprimoramento Artístico 

3.2.1.4.1. Seção de Aprimoramento Artístico 

32.1.5. OMSJQ do Centro cuflural 

TITULO IV 
DAS DIRETRIZES ADMINISTRATIVAS 

Art, 52 A Administração Municipal leverá ajustar-se às disposições da presente 
Lei e, especialmente, às diretrizes e princípios fundamentais anunciados no seu titulo 1. 

Paâgrafo único A aplicação desta Lei objetiva a execução ordenada dos 
serviços de Admlnlstraço Municipal, segundo os principias nela enunciados e com o 
apoio de Instrumentação básica dotada. 

Art. W. É considerada prforitna a imparrtaç.o dos ôr'àos do s.islama  de 
mudanças organizacionais de que trata esta Lei- eL 

Art. Art. W. Constituem-se diretrizes básicas da administração: 

- a racionalização e contenção do gastos através de 

a) atualização de cadastro geral, que registra todos os servidores e 
prestadores de serviços; 

b) U tlilzaçãõ de mecanismo de controle nas áreas do pessoal, 
material, patrimônio e aplicação de recursos públicas. 
c) 

11 - a racionalização da estrutura da Administração Municipal e dos 
mecanismos de tutela administrativa, especialmente no que diz respeito a: 

a) Descentralização e ractonalLzçâo dos 50rv1ç06 e dos 

procedimentos do setor pbIico 

b) Implantação de novos mecanismos de acompanhamento O controle 

de ef1ccla e eíeUvidada nos Õrgo; 

d) c nação de mecanismo de fiscalização e partcipaçào, pela 

sociedade, dos aios a PrDce~Mos do seM ço púbJico Municipal. 

TITULO V 

DA DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSrTÕRJAS 

Art. 55 Os conerhos Municipais se regerão por lei e regu?anian(o epeclFkos. 	1 

Art. 58 A Fundação de Cultura e Turismo, integrante da Administração Indireta, 
terá seu estatuto, regimento, plano da cargas ou empregos regulados por especifica, 

Art 57 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar convnios com 
órgãos e entidades do $jslema Nacional de Trânsito, com vistas a complementar os 
serviços institucionais e a capacitação do DETRAN. 
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Célio Silve a Akx; 
20 Secretário 

Parágrafo único - Os integrantes da JARI receberão ajuda de custo pela 
participação nas reuniões do órgão em valores correspondentes ao cargo de ONI • 6 
pare o presidente e D4( - 7 para os demais membros. 

Art 58 Os servidores efetivos, que forem designados para cargo em comissão 
simbologia DAS e ONI, poderão optar pela percepção de seu vencimento base, mais a 
representação do cargo de confiança ou no caso de assumir uma secretaria municipal, 
100% cem por cento) cio subsidio, mais o vencimento base cio cargo efetivo 

Art. 59 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a expedir decreto 
do transferéncla e mudanças de denominação de dotações do orçamento de 2007 ou de 
créditos adicionais, requeridos pela execução da nova estrutura administrativa definida 
nesta Lei. 

Art. 60 Em razão da Inexistãacia de imprensa Oficial ou Dido Oficial no 
Muriicipio, a publicação de Leis. Decretos ou Atos Administrativos deverá ser feita, 
atravàs da fixação na Prefeitura Municipal e/ou na Câmara Municipal e/ou em local 
público de fácil acesso. 

Art. 61 Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a elaborar o organograma de 
nova organização administrativa no prazo de CO sessenta dias) mediante decreto. 

Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
financeiros rstroaindo a 1 de agosto de 2007. 

Art, 63 Revogam-50 as disposições em contrário especialmente as Lw 
1 099199B 1 166/2001 e 1 252/200 

PALÁCIO ENTRE-RlQ$, 5ede do Governo Municipal de Baturité, ao $ 31 de 
Agosto de 2007. 

Presk!ente 

Dr. Fe o Maneo Carcioso Aiexan 
i Secretário 

1,1 

LeaMãde Sousa Silveira 
Vice-Presidente 
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DENOMINAÇÃO 
~0—V v ~jo r 
AssessTTécnlc III 

! Chefe de Diviso  

STABOLO 1 QUANTIDADE 
DA-3 T 	1 
DNI-3 	í 	1 
rDNr. 4 

ANEXO 1 DO PROJETO DE LEI N.* 	/2007 

SIMBOLOGIA, DENOMINAÇÃO E QUANTITATIVO DOS CARGOS DE 
DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS 

D(RÇÃO DE NATUREZA INTERMEDIÁRIA DNI 

1. GABINETE DO PREFEITO 

DENOMINAÇÃO SIMBOLO TIADE 
Chefe de GbnetedaPrefeto DAS --1 1 
Coordenação e AçãQ Governamental DAS - 2 1 
Socrotar'aEecut'va ONI 	2 1 
Asaesor de Comunicação, CerinioraI e 
DvuI ação 

DNI - 1 1 

Assessor de Arlicuiaçao PoIica ONI - 2 1 
Assessor de Proíctor, e Conv&Ios DNI -2 1 
Chefe de Grviso 	 - DNI -4 
Chefe de Seção DNI-5 3 
Chefe de Setor DNI -6 2 

2. CONTROLADOiA INTERNA 

- 	 LIENQMINAÇÂb SÍMBOLO QUANTIDADE 
Controtadoria DAS. 1 1 
Assessor Técnico 1 IDAS 1 
Diretora DNI-4 - 1 

3. OUVIDORIA 

4. GUARDA MUNICIPAL 

DENOMINAÇAO 	 
Diretor  da Guarda MunicpiI 
Chefe de Divisão  

  

SÍMI3OLO UANTIÔÃDE 

    

  

DNI-2 1 

  

DNI-4 1 
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5. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DENOMINAAO SÍMBOLO QUANTIDADE 
Secretario Muncr.3I - 1 
Coordenador DAS . 2 2 
Assessor Técnico l DAS-3 2 
Presidente cia Comissão de Lictaço DNI - 1 1 
Diretor de Depariarnnto DNI - 2 4 
Chefe de DMso DNI 4 8 
Chefe de Seço DNI - 5  7 
Chefe de Setor ONJ 

- 6 

6 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,  DESPORTO E CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE  
Socretaro Municipal - 1 

oordnador DAS - 2 1 
Assessor Técnico II DAS - 4 1 
Su 	sào de Mariuenção do Ensino DAS -4 1 
Assessor Técnico III  
Supervsor Escolar DM1 	2 3 
Diretor de Depirt irnc nto DNI -2 7 
Chefe de Divrsc DNI 	4 17 
Chefe deSço DNI 	5 3 
Chefe de Setor DNÍ- 6 15 
Chefe de Núcleo DNI - 7 8 

7. SECRETARIA DE SAÚDE 

NOM!NAÇÃÇ 	 SIMROLO - QVATJPj7 
1 Seçreterio MuncIpai - 

Coordenadores - DAS 2 3 
Assessor TÓcnio 1 DAS 3 1 
Diretor de Dprtamento DNI - 2 2 
Aso$wTècnIco III DNi 1 

LCh8 	de DIvIso L_DM 4 	12 
Chefe tit Setor 	 DM1 	6 	5 
Chefe de Núcleo 	 D 	7 	8 
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8. SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DENOMINAÇÃO SMBOLO QUANTIDADE 
Secretario Municipal - 1 
Coordenador DAS -2 2 
Assessor Técnico 1 DAS - 3_J 1 
Diretor de Departamento,  ONI-2 5 
Chefe deDiviso DNI -4 io 
Chefe de Setor DNI - 6 7 
Chefe deNirc?so DNI-7 12 

9. SECRETARIA DE AGRIC. MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

DENOMINAÇO SÍMBOLO QUANTIDADE 
Secretano Muc.aJ - 1 
Assessor Técnico 1 DAS - 3 2 
Diretor de Deartrnento DNI 	2 3 
Chefe de Divisão DNI - 4 3 
Chefe do Seção DNI-5 3 
Chefe de Setor DNI - 6 4 
Chefe de Núcleo DNJ - 7 5 

10. SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E URBANISMO 

DENOMINAÇÃO $MROLO QUANTIDADE 
Sccretaro Munkipa) - 1 
Coordenador 	 - DAS 2 1 
Assessor Técnico 1 DAS-3 1 
Diretor de DeartarnerUo ONI 	2 3 
Chefe dDMo DNI -4 8 
Chefe de Setor ONI - 6 10 
Chefe de Nuce ONI- 7 05 

11.FUNDAÇÀO DE CULTURA E TRURISMO 

-- 	DENOMINAÇÃO 8tMBOLO QUANTIDADE 
Presidente da Funda áo de Cuítura e rurierno DAS - 2 1 
Diretor de Departamento DNI - 2 2 
Chefe de Dviõo ONI -4 ti 
Chefe de Seção ONI - 5 1 
Chefe de Núcleo DNI -7 6 
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ANEXO )1 DO PROJETO DE LEI N. 	12007 

SIMBOLOGIA VENCIMENTO E REPRESENTAÇÃO DOS CARGOS DE 
OIREÇÀO E ASSESSORAMENTO SUPEMOF - DAS 

DIREÇÃO DE NATUREZA INTERMEDIÁRIA - DNI 

SIMBOLOGIA VENCIMENTO REPRESÉNTAÇÃO 	TOT1 
DAS - 1 375,00 2125,00 	2500,00 
DAS -2 300,00 1.700,001 	2,000,00 
DAS-3 225,00 1,27500 	1500,00 
DAS-4 150,00 85000 	100000 
ONI - 1 143,00 80700 	950100 
DNI-2 19000 740,00f 	936,00 
DN-3 120,00 6801— 	aooõô 
DM-4 99,00 561001 	66000 
DNI-5 6000  34000k 	40000 
DNI 	6 5700 323,00 	38000 
DN)-7 29, ó0 16100) 	19000 

0-1  
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ANEXO Ifl DO PROJETO DE LEI N. 	/2I07 

SLMBOLCGIA, QUANTITATIVO E VALORES DAS 
ILJNÇÔES GARANTIDAS 

SIMBOLOGIA VALOR QUANTIDADE 
FG- 150.00 15 
FG -2 100,00 10 
FG-3 20000 	- 05 
FG4 22503 05 
FG-5 250,00 05 
FG-6 1 300,00 05 
FG -- 7 380,00 05 

4Õb00 	- 05 
	FG -9 500,00 02 
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ANEXO IV DO PROJETO DE LEJ N.° 	)2007 

Classificação da 
Escola 

Quantidade 
Símbolo Gratificação 

Matricula Nível Diretor 
Vice. 
Diretor 

Coordenador 	Secretário 
Podagójico 	Escolar 

Até 300 alunos 11 	 - CP - I 240,00 

301 a 1,000 
li 

alunos CP 
12 	- 12 12 

DE - U 
VDE - II 

38000 

- H 260,00 
SEfl 20000 

Mais de 1.000 
31Un0S 

1  
J 	

2 2 1 

DE - Iii 70000 
VOE - 111  500,00 
CP-Ui 38000 
SE - III 	37000 


